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Edital

Pregãº Presencial nª 03122522
ID CIDADES Nº: 2D22.D19EIJTDIIDD1.I]2.IID55

O MUNICÍPIÚ DE. CÚLÁTIHMES. pessoa iuridica de direito público interno-, corn sede na âªJenida ângelo
Giulserii, 343. Bairro Esplanada. Colatina - ES. torna público que realizará Pregão Presencial sºb º Sistema
de Registrº de Preçºs para fºrmalizaçãº de Registrº de Preçºs para futura e eventual contrataçãº de
empresa especializada para a execuçãº de serviço de Cºrte e plotagem de placas de sinaliaaçãº
viária em chapas de ACM e Pelicula retrºrrefletiva, atraves da Secretaria Municipal de Transpºrte,
Trânsitº e Segurança Pública, do tipo MENOR PREÇO PDR ITEM, de acordo com o prºcesso n'ª
9235932922, devidamente autorizado pela autoridade competente.. Ú Pregão Presencial será realizado pelo
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colatina. designada pela Portaria n'ª 0652922, regido pela Lei nº
1Ú.52l].-"2l]l]2, Lei Complementar nº 1233106, Lei Complementar n'ª 1412014, Lei Municipal nD AEFEEÉÚÚEL e
pela Lei Federal nº 856531993, e suas alterações e demais normas pertinentes.

1 - DD OBJETÚ:

1.1 - Ú ºbjetº da presente licitaçãº e a formalizaçãº de Registrº de Preçºs para futura e eventual
cºntratação de empresa especializada para a execução de serviçº de Corte e plºtagem de placas de
sinalizaçãº 1Iriaria em chapas de AEM e Película retrºrrefietitra, atraves da Secretaria Municipal de
Transporte, Trânsito e Segurança Pública, cujºs quantitativºs estimast e especificações encontram-
se detalhadºs nº Anexo I dº presente edital.

1.2 - rªis especilicações e as condições para apreciação dos serviços, ohieto desta licitação são as constantes
neste edital e seus anexos.

2 - DA E511MA11VA DE QUÃNHDÁDES:

2% - Os Lotes, as descrições, dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no
Anexo I.

2.2 - Iªi existencia de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão adlrir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta. para a aquisição
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 555533. mediante fundamentação.
assegurando-se ao oene'nciario do registro a. preferência de prestação dos sewiços em igualdade de
condições.

3 - DA ABERTURA DA SESSÃO:

St - As DSh:DD do dia. GS de janeiro cie SDSS, será aberta a sessão pelo pregoeiro na sala de
reuniões da Coordenadoria de Licitações., nª DE.. no térreo do edificio sede, localizada na avenida
ângelo Giuoerti, 343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, para. a. realização do Credenciamento e apos,
recebimento dos envelopes "Proposta. de Preços" e “Habilitação".

3.2 - Beclarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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alt - As despesas inerentes a este Pregãº cºrrerãº ã cºnta das respectivas dºtações ºrçamentárias
dºs ºrgãºs e entidades da administraçãº Direta e Indireta due aderirem ã cºntrataçãº e serãº
especificadas aº tempº da ºrdem de emissãº de serviçº.

5 - DAE GÚNDIGÚES GERAIE PARA A PARHGIFAGÃD:

sr - Sºmente pºderãº participar deste Pregãº Presencial pessºas jurídicas que desenvºlvam as
atividades pertinentes aº ºbjetº desta licitaçãº. que atendam a tºdas as exigências cºntidas
neste edital e seus anexºs, alem das dispºsições legais. independentemente de transcriçãº.

5.2 - Nãº será permitida a participaçãº nesta licitaçãº, de empresas que estejam cumprindº pena de
suspensãº tempºrária de participaçãº em licitaçãº e.:ªºu impedimentº de cºntratar cºm º Municípiº de
Cºlatina, ºu ainda que tenham sidº declaradas inidºneas para licitar ºu cºntratar cºm a
Administraçãº Pública.. nãº ºcºrrendº ã reabilitaçãº. ºu que se suºsumam as dispºsições dº art. 9ª e
incisº V e dº ant. 2? da Lei nº 8655393.

5 - ººs ºeeãºs PARHCIPANTES ºº PREGÃÓ:

Eit - Ó Órgãº IGerenciadºr da (s] Ata. (s] de Registrº de Preçºs ºriunda (s] deste prºcessº licitatºriº
será a Secretaria Municipal de Administraçãº (SEMAE), nºs mºldes dº artigº 2", incisº III, dº Decretº
Municipal n. tãããº-2020.

5.2. D (s] Órgãº (ºs) Participante (5) da [s] Ata r_s] de Registrº de Preçºs ºriunda [s] deste prºcessº
licitatóriº serã (ãº) a Secretaria Municipal de SaudefªFundº Municipal de Saúde.. nºs termºs dº artigº
2“. incisº IV. dº Decretº Municipal n. tB..99512EitEi..

6.275. Óuaiguer Órgãº ºu Entidade da administraçãº Pública Municipal nãº Participante
deste Pregãº pºderá requerer aº Órgãº Gerenciadºr a utiiiaaçãº dºs preçºs registradºs.
na cºndiçãº de "carºna", cºnfºrme inteligência dº artigº ãº,, incisº V, dº Decretº Municipal
n. tBQQEd'EDtD.

? - DDS ENVELOPES "PRÚPDSTA DE PREÇOS" E "HABILITAGAÚ":

Tªit - ªs licitantes deverãº entregar nº entretempº dennidº neste edital. apºs regular credenciamentº.
sua prºpºsta e a dºcumentaçãº necessãria para habilitaçãº, em [12 (dºis] envelºpes distintºs.
lacradºs e rubricadºs, cºntendº na parte externa.. ºs seguintes dizeres.

RAZÃÓ sººmL:
enem
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÓLAHNA - me
PREGÃO PRESENCIAL Nº DE1I2Ú22
ENVELOPE N" em - PRºPºsm
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RAZÃO soCIAL:
oNPm
PREFEITURA rvIumoIPAL oE ooLATTI—IA - PrvIo
PREGÃO PREsEIIcIAL Nº oauzaez
EnvELoPE Ivª coz - HABILITAÇÃÚ

?.2 - Ú Envelope nº 01 - PRDPGSTA deverá conter ae intormaçãeefdocomentoe exigidos no item 9
deete edital, e o Envelope nº GE - HRBILITAÇÃÚ deverá conter oe documentoefinlormaçõee erigidoe
no item ro deste edital.

?.3 - DE documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer proeeeeo de
cópia autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese
em que a autenticação deverá ocorrer no momento da eeseão.

E - DG CREDENCIAMENTO:

St - Para efetivação do Credenciamento. em cumprimento ao diepoato no art. 4“. vii da Lei nº
roeaoroa, e DBRIGATÚRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo W e Anexo
VII, que deverão ser entregdee separadamente doe envelopes nº St - "Propoeta de Preços," e nº [IE
- "Habilitação".

SE - Caeo a licitante não ee taça preeente., deverã remeter ao declaraçãee de que trata o item St e o
Contrato Social ou documento equivalente devidamente autenticado. de que trata o Item Sat, em
envelope apartado que deverá tracer oe eeguintee diaeree "PREFEITURR l'leHlClPAL DE GCILATIHA -
Pit-IC - PREGÃO PRESENCIAL Nº. maríliª - ENVELDPE CREDENCIAMENTO".

SS - Para a efetivação do Credenciamento o repreeentante da proponente exibirá ao pregoeiro
qualquer documento de identidade emitido por Órgão Púolico acompanhado de Carta Credencial
original., conetante do ANEXO III que o autorize a participar de Pregão Presencial ou INSTRUMENTG
PRGCURRTÚRID, que o autorile a reeponder pela proponente, inclusive para a oferta de lancee
veroaie de preçoe. firmar declaraçõee. deoietir oLI apreeentar recoreo, aoeinar a ata e praticar oe
demaie atoe pertinentee ao preoente certame. em nome da proponente;

8.4 - Para efetivação do Credenciamento e GBRIGRTÚRIA a apreeentação da CÓPIA RUTEMTICADA
EIO ATC» CDNSTITUTIVD. ESTATUTCI GLI CCINTRRTU SOCIAL. DE] DGCUMENTÚ DE ELEIÇÃG [IE
SEUS ADMINISTRRDDRES, BEVIDAMEHTE REGISTRADOS NA JUNTA CÚMERCIRL CIL] |“le
CARTÓRIO EIE PESSDAS JURÍDICAS. CDNFGRME O CASO. a fim de comprovar ee o outorgante do
inetromento procuratorio que trata o subitem anterior poeeoi oe de'vidoe poderee da outorga eupra:

SS - Para efeito de atendimento ao subitem 8.4 compreende-oe como:
a] fªrto Constitutivo, Eetatdto ou Contrato Social em vigor, devidamente regietrado, em se tratando de
Sociedade comercial.. no caeo de Sociedade por açãe5., acompanhado de documentoe de eleição dos
SEUS adminietradoree (Pata e Termo de Posse], ou Regietro
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Cºmercial nº casº de empresa individual:
º] Decretº de autºriaacãº. em se tratandº de empresa ºu sºciedade estrangeira em
funciºnamentº nº Pais. e atº de registrº ºu autºriaacãº para funciºnamentº expedidº pelº
ºrgãº cºmpetente. quandº a atividade assim º exigir;
c] Inscriçãº dº atº cºnstitutivº. nº casº de sºciedade civil. acºmpanhada de prºva de diretºria
em exercíciº.

8.5 - A apresentaçãº dº Atº Cºnstitutivº. Estatutº ºu Cºntratº Sºcial em vigºr. presta-se para
ºbservar se a atividade da empresa e cºncernente aº ºbjetº cºntidº nº item tt.

E.? - Nº casº de prºprietáriº. diretºr. sºciº ºu assemelhadº da prºpºnente que cºmparecer aº lºcal.
deverá cºmprºvar a representatividade pºr meiº da apresentaçãº dº atº cºnstitutivº. estatutº ºu
cºntratº sºcial. dº dºcumentº de eleiçãº de seus administradºres. devidamente registradºs na Junta
Cºmercial ºu nº cartºriº de pessºas jurídicas. cºnfºrme º casº.

5.8 - Casº a prºpºnente nãº cºmpareça. mas envie tºda a dºcumentaçãº necessária dentrº dº pratº
estipuladº. participará dº Pregãº Presencial cºm a primeira prºpºsta apresentada quandº dº iniciº
dºs trabalhºs. renunciandº a apresentaçãº de nºvas prºpºstas e a interpºsiçãº de recursº.

5.9 — rªr. EIDE'ESEHÍãÇâD [1D CÚHHEIÍD SÚCÍEI. PKÍD CDE'ISÍÍÍUÍWD DU ESÍEIÍUÍÚ. ÚEVÍÚEIFTTEHÍE autenticadº FID

CÍEÚEHCÍEIMEE'IÍD. ÍBE'EE'IÍEI El IÍCÍÍãE'IÍE CIE," Elpt'EEÉr-EEFIÍÉÁDS FID EHVEIÚDE Fiº 2 — HãbÍIÍÍãÇãD.

5.10 - Além dºs dºcumentºs exigidºs acima, a licitante que tºr MICROEMPRESA, EMPREEA
DE PEQUEND PDRTE ºu equiparadas, que quiser usutruir dºs penetíciºs cºncedidºs pela.
Lei Cºmplementar Federal nª mereces e MTIEDM, deverá cºmprºvar, ºbrigatºriamente, nº
CREDENCIAMENTO esta cºndiçãº pºr meiº de declaraçãº, de que cumprem ºs requisitºs
legais para qualiticaçãº cºmº Micrºempresa ºu Empresa de Pequenº Pºrte, sºb as penas
da lei, devidamente assinada pºr seutst SÚCIDISt ºu REPRESENTANTE LEGAL cºm data
ATUALIZADA, cºnfºrme mºdelº nº Anexº IX.

B.1D.1 - Se a Micrºempresa e a Empresa de Pequenº Pºrte nãº apresentar a declaraçãº de
que trata º item 3.113, nãº terá direitº a usutruir dºs privilégiºs estabelecidºs pela Lei
Cºmplementar Federal nª versºes e MTIEG'IA.

5.11 - Para efetivaçãº de infºrmaçãº, º representante da prºpºnente deverá apresentar nº
"GREDENCIAMENTÚ," a Declaraçãº de Endereçº Eletrônicº, cºnstante dº Anexº VIII, sem
preiuízº de desclassiticaçãº.

NOTA: Ds dºcumentºs relativºs aº credenciamentº deverãº ser apresentadºs em mãºs, ºu
seja, nãº deverãº estar dentrº de nenhum envelºpe de prºpºsta cºmercial errºu de
habilitaçãº.

& - DD ENVELOPE Nº 01 - PRÚFDSTA:
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ar - A proposta deverá ser formulada em er [uma] Iria. datilegrafada eu digitada, centende a
identificaçãe da empresa licitante (nente e CNPJ), datada, carimbada e assinada por seu
representante legal devidamente censti'tuíde de contrate seeial eu no credenciamento, sem
emendas, rasuras eu entrelinhas, dei-rende center as seguintes infermaçães:

a] Discriminaçãe de ebjete etertade centerme especificações e cendições previstas ne AHEKD I:
b] validade da prepesta, due nãe pedera ser inferier a QD (neventa) dias., centades da data de
abertura da mesma;
c] Preçe unitário e preço fetal, cetade em Real e cem até duas casas decimais após a vírgula
(R$ tªlibã). incluinde-se tedes es impestes, taxas. segures. licenças. centribuições e ebrigacães
seciais, trabalhistas e previdenciárias. bem ceme tedes es eutres custes relacienades aes
sewices etertades. es duais nae acrescentarae ônus ae Municipie de Gelatina-ES.:

5.2 - Et preço unitário, e preçe teta! de cada Iete e e 1Iraldr gleba! da proposta deverá ser
apresentado em algarismes, sencie taeultada a apresentação por extenso.

9.3 - A prepesta sera desclassincada se desatender as nermas e exigências deste edital.

9.4 - Mãe será censiderada nenhuma eterta eu vantagem baseadas nas prepestas das demais
licitantes., eu nae previstas neste edital.

9.5 - As prepestas deverãe trazer as mesmas expressões centidas ne Anete l. evitande sinbnimes
tecnices. emissões eu acrescimes referentes a especiiicacãe de ebjete.

EIE - Serãe aceitas as prepestas em que censtarem erres de calcule nes valeres prepestes.
resewande-se e Pregeeire de certame.. e direite de cerrigi-les na terma seguinte:

a] CI erre na multiplicaçãe de preces unitaries pelas quantidades cerrespendentes sera
retificade mantende-se e prece unitarie e a quantidade, cerriginde-se e predute;
b] O erre na adicae sera retincade censewande-se as parcelas cerretas. trecande-se e tetal
prepeste pele cerrigide.

1D - DD ENMPELÚPE Nº DE - HABILITAÇÃO:

10.1 - As licitantes deuerâe apresentar ne envelope nº [IE - HABILITAÇÃO, es decumentes abaixe
enumerades:

15.1.1 - HABILITAçite JURÍDICA.
a] Ueclaracãe. data e assinada pela empresa. de atendimente ae incise XXXIII de a.rtige ?“ da
GFrEd. censtante de Jªnete ta':
b] Declaraçãe datada e assinada pela empresa de que nae esiste superveniência de Tate
impeditive de sua habilitaçãe. e que aceita tedas as exigências de presente edital., bem cerne se
submete a teclas as dispesicões centidas na Lei 856393 e suas alteracães., censtante de
Anete UI.

10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
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a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos
Federais e ã Divida Ativa da União uni'ncando as Contribuições Previdenciárias:
o] Certincado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.:
c] Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Faaenda
Estadual - Estado Sede da Empresa;
dj Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Faaenda
Municipal - Municipio Sede da Empresa;
e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa,. de débitos perante a Justiça do
Trabalho:
fjt Comprovação da Inscrição no CNPJ:
g) Certidão Negativa de Débitos (CNC) lvlunicipal. perante a Fazenda Pública do Municipio de
Colatina.

“3.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECDNÚMIGD-FINANCEIRA
aj certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se “for
o caso, certidão da instãncia judicial competente atestando a capacidade economico-'Hnanceira
da empresa em recuperação judicial, em vigência.:

10.1.4 - QUALIFIcação TÉcIvIcA
a) Comprovação de que a licitante prestou. sem restrição. serviço de natureaa semelhante ao
indicado no Anexo I do edital. A comprovação de que prestou serviço compativel com o objeto
desta licitação, será feita por meio de apresentação de atestado, devidamente assinado,
carimbado e em papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou Privado tomador do
serviço.

ros - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA referida no item 1D.1.3, poderá ser apresentada em original,
ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou
da Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer no momento da
sessão.

tDB - As Certidães Negativas de oeste exigidas no item tuti, deverão conter o mesmo CNPJ do
Contrato Social, fªtto Constitutivo ou Estatuto apresentado pela licitante no momento do
Credenciamento.

tilt - Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa lvlatriz quanto
as Filiais (Ilª-ISS e PGFNI'RECEITA FECERAL].

“1.5 — ÚS ÚÚCUITEEEFIÍDS UE? É'IEIDÍIÍÍEIÇãD serão EKÍQÍÚDS somente da IÍCÍÍEE'IÍE "II'EPE'ICEEÚDE'EI UCI EE'E'ÍEIITEEE.

10.5 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites,
poderão ter sua autenticidade veriticada 1Iria Internet, no momento da tase de habilitação.

10h? - ºs modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo
de inabilitação ou desclassiticação a apresentação de documentos que sejam elaboradas
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CIE ?Ofl'l'lª CIÍÍEI'EI'IÍE E que EOHÍEHHZITI OS EIEI'HEI'IÍOS essenciais.

11 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO:

ttt - Declarada aperta a sessão pelo pregoeiro, serão recebidos os documentos para o
Credenciamento, conforme disposto no Item a.. Somente serão credenciadas as empresas que
cumprirem todos os requisitos exigidos no respectivo item.

ttã - Apos realiaaçâo do Credenciamento. o Pregoeiro receberá os envelopes nº [it - "Proposta de
Preços“ e nº [12 - “Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá a abertura. dos
envelopes n'ª [it - Proposta de Preços. julgando-as e classificando-as. pelo MENOR PREÇD POR
ITEM - PREGÃO PRESENCIAL considerando para tanto as disposições da Lei n'ª ti:].õãtlfdã.
principalmente as previstas no art. dº. VIII, IX e Irã.

ttB - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou
imponham condições. que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

tªrdr - Para. efeito de classincação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII. do Art. atº. da Lei
tDõEDEDE, apenas a. autora da oferta. de valor mais DEIIKD e os das ofertas com preços até tU't-E. (dez
por cento] superiores aquela poderão taler novos lances verbais e sucessivos. até a proclamação da
vencedora.

rrs - Para efeito de classincação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX., do Art. atª. da. Lei
tDõZDEDZ. não havendo pelo menos 3 (três] ofertas nas condições dennidas no inciso anterior,
poderao as autoras das melhores propostas, até o maximo de 3 (três). oferecer novos lances verpais
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

HE: - Uma vez classificada. as propostas o pregoeiro convidara individualmente as licitantes
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais., a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais., em ordem decrescente de valor.

tt?“ - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

11.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro,
implicará. a exclusão da. licitante da etapa de lances 1verpais e na manutenção do último
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

tªtº - O Pregoeiro durante a sessão podera. estipular normas. procedimentos, praaos e demais
condições que julgar necessárias a lim de por ordem ao certame.

11.1!3 - Não poderá haver desistência dos lances otertados, sujeitando-se a proponente
desistente as penalidades previstas em lei e neste edital. nos lances otertados não caberá
retratação.
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tttt - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas. exclusivamente pelo critério de MENDR PRECD POR ITEM -
PREGÃO PRESENCIAL.

”tt/SE - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto. previsto no art.
44, 52“. da Lei Complementar Federal nº “52332006, sendo assegurado. como critério do desempate,
preferência de contratação para as empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste
edital..

rms - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em ate 5% [cinco por cento] a.
proposta de menor valor.

MJM - Í:Zicorrendo empate, na forma do item anterior. proceder-sea da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será
convocada para apresentar. no preso de 5 [cinco) minutos. nova proposta, inferior aquela
considerada. até então. de menor preço. situação em que será declarada vencedora do
certame.
o] Se a microempresa ou empresa de pequeno porte. convocada na forma da alinea anterior.
não apresentar nova proposta. interior a de menor preço.. será facultada. pela ordem de
classincação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte. que se enquadrarem na
hipótese do item ars deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na
alínea "a" deste item.

ttto - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte., satisfaaer as exigências previstas
neste edital. será declarada vencedora do certame., a licitante detentora da proposta originariamente
de menor valor.

“SHE - Cr Pregoeiro podera negociar com o autor da oferta. de menor valor com vistas a. redução do
preço.

ttt? - Em seguida o Pregoeiro examinará. a aceitabilidade da(s) primeiraçs) classilicadaçs]. quanto ao
valor, decidindo motivadamente a respeito.

rms - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados sera o de compatibilidade com os preços
praticados no mercado. coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos
encargos sociais. benefícios e despesas indiretas.

tttã - Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os envelopes nº [12 - HABILITÁÇÃÚ, das
empresas classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatorias previstas neste edital.

MEU - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da. etapa de lances que
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscais previstos neste edital. terá. sua
habilitação condicionada a apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco] dias úteis., a
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contar da data. caso for declarada. como vencedora da etapa de lances. A não regularisação da
documentação. no prazo, implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuílo das sanções
previstas neste edital. sendo facultada ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação.

tt2t - D beneiicio previsto não eximira a microempresa e a empresa de pequeno porte, da
apresentação de todos os documentos previstos neste edital no momento da fase de habilitação,
ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar nenhum dos documentos Iiscais. mesmo
com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas.

'É'ÉZZ — CDHSÍEIÍEIÚD D EIÍEFIÚÍI'T'EE'HÍD UDS FEQUÍSÍÍDS CIE: habilitação FIFE'VÍSÍÚS FIESÍE“ EÚÍÍEII. EIS IÍCÍÍEÍFIÍES
serão hãDÍIÍÍãÚãS & UECIBFEÍÚEIS VEDCEÚDÍEIS CID CEHBI'TIE.

“23 - Se a oferta não for aceitável. ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará. a oferta subsequente de menor preço, negociarã com o seu autor, decidira
sobre a sua aceitabilidade e. em caso positivo.. verincarã as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que sera declarada vencedora.

rrev. - rªt. proponente e responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A
desclassiiicação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a
tomar conhecimento de Tatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem
a idoneidade da proponente.

tree - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover
diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário., Mando prazo para atendimento.
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada. a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes.

rres - Ao linal da sessão pública o Pregoeiro tranquearã a palavra as licitantes que desejarem
manitestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados.

12 - DDS RECURSOS:

reªr - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº
rosso-'os e na Lei 356593 e suas alterações.

t22 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:
a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao linal da sessão pública, devidamente fundamentado e. se tor o
caso, acompanhado de documentação pertinente“:

b] As talões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de [13 (três] dias corridos [art. 4“. Will., da
Lei rosso-ªos). Ci documento deve ser assinado por representante legal da licitante ou por
Procurador com poderes específicos. hipótese em que deverá ser anexado o instrumento
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procuratorio (se ausente nos autos];
c] As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Municipio de Colatina-
ES, situada na AV. ângelo IGiuoerti. 343. Bairro Esplanada, Colatina-ES, no horário das ren ãs
rrn, e Tora do prazo legal, não serão conhecidos;
d] as demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de [13
[três] dias corridos (art.. alfª, Will, da Lei tUõEDrDE], a contar do término concedido a licitante
que manifestou a intenção de recorrer.

1a - oA HDMDLÚGACÃD E ADJUDICAGÃD:

tSt - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão. o pregoeiro e quem adjudicara o
objeto., sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade
superior.

tSE - A classificação e o julgamento das propostas e os documentos naoilitatorios serão submetidos
à autoridade superior para deliberação quanto ã sua homologação e a adjudicação do objeto da
licitação. caso ocorra manifestação de recurso.

14 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRE DE PREÇOS:

ttt - Homologada a licitação. a PMC, por intermédio da Coordenadoria de Contratos e Convênios.
convocará a licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital assinar a Ata de Registro de
Preços, constante do Anexo X.

tata - Ú prazo para a assinatura da ata de Registro de Preços será de [12 (dois] dias úteis, após a
sua contocaçãofretirada.

"54.3 — HD EESC? da IÍEÍÍãB'IÍEE HEHCEÚÚEE UD certame.. UEE'IÍE'Ú dº prazo de 'VãIÍdãÚE da sua proposta, Nãº
atender El EXÍQÉHCÍEI [10 item 14.2, DU ÚE'SBÃEE'IÚEPE' EID disposto FID Termo dE“ REÍEEÉ'HEÍEI E“ ÁFIEXÚ |,

EIDIÍCElf—S—EE—Él Ú pt'EVÍSÍD FID ÍFICÍSD WI, [10 art. 4“. da LEÍ FID 'ÉÚÚEÚÍÚÉ.

15 - DE PRAZO“ DE VIGÉNCIA DA ATA:

rsr - O prazo de vigência da ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação., será de ”22 (doze]
meses. contados da data posterior à de sua poolicação no Úiãrio rchial dos Municípios do Espirito
Santo. vedada a sua prorrogação..

15 - DD INSTRUMENTÚ CONTRATUAL

15.1 - D contrato de fornecimento terá. sua, origem a partir da emissão da autorização de
tornecimento, ao qual estara 1»rincmlacio.

15.2 - Terã o adjudicatário o prazo de DS [dois; dias úteis, contados a partir da data
subsequente de sua convocação, para assinar o respectivo instrumento contratual, cujo
prazo de 1»ralidade encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
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prejuízº das sançºes previstas neste Edital.

rss - Alternativamente a cºnvºcaçãº para cºmparecer perante º ºrgãº ºu entidade para a
assinatura dº respectivº instrumentº cºntratual, a Administraçãº pºdera encaminha-Ia para
assinatura, mediante cºrrespºndencia pºstal cºm atrisº de recebimentº [AR] ºu meiº eletrônicº. para
que seja assinada e devºlvida nº prazº de DE [dºis] dias úteis.. a cºntar da data de seu recebimentº.

tº.-ct - C prazº estabelecidº nº suºitem anteriºr pºdera ser prºrrºgadº uma unica vez. pºr igual
periºdº. quandº sºlicitadº peiats] licitanterjs] vencedºratgs]. durante º seu transcursº. e desde que
devidamente aceitº.

1? - DA FÚRMA DE PRESTAÇÃO DDS SERVIGÚS:

t?.t - 156.5 infºrmaçºes quantº a “fºrma e cºndições da prestaçãº dº serviçº. encºntram-se
especificadºs nº Termº de Referencia - Anexº II. deste edital..

13 - DA ACEITAÇÃO E DO PAGAMENTO:

tºt - Cr pagamentº será. realizadº mensalmente e de acºrdº cºm a prestaçãº de sentiçºs. mediante
a apresentaçãº pela CONTRâTãDA. da Nºta Fiscal, aº Municipiº de Cºlatina... acºmpanhada dºs
dºcumentºs. de regularidade tiscal exigidºs para a habilitaçãº nº prºcedimentº licitatóriº, a
saben

a] Certi'ncadº de Regularidade perante º Fundº de Garantia pºr Tempº de Sewiçº - FGTS:
º] Certidãº Negativa ºu Certidãº Pºsitiva cºm Efeitº Negativa. de débitºs perante a Fazenda
Estadual - Estadº Sede da Empresa:
c] Certidãº Negativa ºu Certidãº Pºsitiva cºm Eteitº Negativa, de detritºs perante a Fazenda
Municipal - Municípiº Sede da Empresa.;
d] Certidãº Negativa ºu Certidãº Pºsitiva cºm Efeitº Negativa. de detritºs perante a Justiça dº
Trabalhº;
e) Cºmprºvaçãº da Inscriçãº nº CNPJ;
t] Certidãº Negativa de Débitºs [CND] Municipal, perante a. Fazenda Pública dº
Municípiº de Cºlatina.

ªrº.? - rªt Nºta Fiscal e ºs demais dºcumentºs emitidºs pela CONTRaTAÚA serãº atestadºs pelº
respºnsável pelº recebimentº dº ººjetº licitadº e serãº encaminhadºs para prºcessamentº e
pagamentº nº prazº de aº [trinta] dias ininterruptºs apºs a respectiva apresentaçãº.

15.3 - Ets pagamentºs sºmente serãº realizadºs atraves de ºrdem Bancária, ficandº a
CONTRATADA ºbrigada a indicar na Nºta Fiscal, a Cºnta Cºrrente e Agência Bancária para
emissãº da respectiva Ordem Bancária.

tant - Dcºrrendº errºs na apresentaçãº das Nºtas Fiscais ºu nºs dºcumentºs relativºs às
ºbrigações Escaisrtraºainistas, serã sºlicitada a CGNTRaTaDA prºvidências para retiãcaçãº. acandº
estabelecidº que º prazº para pagamentº será cºntadº a partir da data da regularizaçãº da
pendência.
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Iªi—t — rªt NDÍEI FISCEII [IE'U'E'E'É CDE'IÍE'Í D MESMO CNPJ & razãº SDCIEII apresentadºs I'IEI etapa CIE:
CÍEEIEE'ICIEII'T'IEE'IÍD Eª EIEDIÉ'IIÚDS FIDE [IDCUITIEHÍÚS CIEI TESE“ DIE,l Habilitaçãº.

ras - Qualquer alteraçãº feita nº Cºntratº sºcial. atº cºnstitutivº ºu estatutº que mºdifique as
infºrmações registradas nº certame. deverá ser cºmunicadº aº Municipiº de Cºlatina, mediante
dºcumentaçãº prºpria. para apreciaçãº da autºridade cºmpetente.

tº.? - Ú Municipiº de Cºlatina pºdera deduair dº pagamentº impºrtâncias que a qualquer titulº Ine
tºrem devidºs pela CGNTRâTAEtA. em decºrrência de descumprimentº de suas ºbrigações.

ras - Para a efetivaçãº dº pagamentº a CDNTRÁTADA deverá manter as mesmas cºndições
previstas nº edital nº que cºncerne a prºpºsta. de preçº e a habilitaçãº..

ras - Gs preçºs prºpºstºs sãº tirºs e irreajustãveis. sem prejuízº dº dispºstº nº incisº II, alínea 'ªd'",
dº art. 65. da Lei nº assa-'ºs.

rarº - Nennum pagamentº será efetuadº a empresa. enquantº hºuver pendência de liquidaçãº de
ºbrigaçãº unanceira. em virtude de penalidade ºu inadimplência cºntratual.

rs.-rr - Nãº haverá. sºb hipótese alguma. pagamentº antecipadº.

rare - É. expressamente vedadº aº prestadºr dº serviçº efetuar cºbrança ºu descºntº de duplicatas
atraves de rede bancária ºu de terceirºs.

15 - DAS PENALIDADES E SANCÓES:

tilt - à CDNTRâTADJ-t que nãº cumprir as ºbrigações assumidas ºu preceitºs legais. será aplicada
as seguintes penalidades:

a] Multa:
b) Rescisãº dº Cºntratº ºu cancelamentº da autºriaaçãº de serviçº;
c) Suspensãº dº direitº de licitar juntº cºm º Municípiº de Cºlatina e,
d] Declaraçãº de inidºneidade.

rss - Sera aplicada multa indeniaatºria de rºs-a [des pºr centº) dº valºr tºtal cºntratadº. quandº a
semearam:

a] causar embaraçºs ºu desatender as determinações da Hscalizaçãº':
b] transferir ºu ceder suas ºbrigações. nº tºdº ºu em parte, a terceirºs. sem prévia
autºrizaçãº. pºr escritº., dº CDHTRATAHTE;
c] cºmeter quaisquer infrações as nºrmas legais federais., estaduais e municipais;
d] praticar, pºr açãº ºu ºmissãº., qualquer atº que. pºr culpa ºu dºlº, venha causar danºs aº
CCrlªlTRaTANTE ºu a terceirºs, independentemente da ºbrigaçãº da CDNTRATÁDP; em reparar
ºs danºs causadºs.
e) descumprir quaisquer ºbrigações licitatºriasr cºntratuais;
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1] SE EEEHSE El BSSÍFIEIE' D EDHÍEEÍÚ. &CEÍÍÉHÚ DU É'EÍÍE'ÉHD ÚEE'IÍE'D UCI [NEED EESÍEIDHEEÍÚD FIO EÚÍÍEH.

“59.3 - Ocºrrendº atrasº nº iniciº da prestaçãº dºs serviçºs. será aplicada multa de [1,3% (três
décimºs pºr centº] dº valºr cºntratadº. pºr dia de atrasº. ate º limite de Edt-E. (vinte pºr centº] sºbre
º valºr tºtal dº cºntratº.

tº.-cl - Sem prejuiaº de ºutras sanções. aplicar-se-ã a CONTRATADA apena de suspensãº dº direitº
de licitar cºm º Municípiº de Cºlatina. pelºs pratºs de [16 (seis) meses. “22 (dºce] meses e pºr
maiºres pratºs. em funçãº da gravidade da falta cºmetida.

tãº - S.erã aplicada a penalidade de declaraçãº de inidºneidade quandº a CÚNTRATADA, sem justa.
causa, nãº cumprir as ºbrigações assumidas. praticandº falta grave. dºlºsa ºu revestida de má rs. a
juiaº dº CONTRATANTE. independentemente das demais sanções cabíveis.

rss - A pena. de inidoneidade será aplicada em despachº fundamentadº, assegurada defesa aº
infratºr. pºnderada a natureza. a gravidade da falta e a extensãº dº danº efetivº ºu pºtencial.

tº.? - Casº º CONTRATANTE exerça º direitº de aplicar a pena de multa. este se ºbriga a nºti'ncar a
CÚNTRAT'ADA. justi'ncandº a medida.

tãº - As multas aplicadas deverãº ser recºlhidas pela Secretaria Municipal de Faaenda. dentrº dº
praaº imprºrrºgável de tD [dez] dias úteis, cºntadºs da data da nºtificaçãº, independentemente dº
julgamentº de pedidº de recºnsideraçãº dº recursº.

tãº - Pºdera. ainda, a CCINTRATADA. a juizº dº CONTRATANTE. respºnder pºr perdas e danºs.,
independentemente das demais sanções previstas neste edital.

2D - DAS DISPOSICÚES GERAIE:

Edt - Aº apresentar prºpºsta. fica subentendidº que a licitante cºnhece tºdas as cºndições
estaºelecidas nº presente edital, e seus anexºs.

20.2 - G Pregºeirº pºde a qualquer tempº, negºciar º preçº cºm a licitante “vencedºra a fim de
almejar prºpºsta mais vantajºsa para a Administraçãº.

20.3 - Pºderãº ser cºnvidadºs a cºlapºrar cºm º Pregºeirº. assessºrandº-º. quandº necessáriº.
prº'nssiºnais de recºnhecida cºmpetência técnica, nãº vinculadºs direta ºu indiretamente a qualquer
das licitantes. ºem cºmº qualquer ºutrº servidºr da Prefeitura Municipal de Cºlatina - ES.

20.45 - As intºrmações cºmplementares, inerentes a este Pregãº Presencial, e ºs pedidºs de
esclarecimentºs deverãº ser sºlicitadºs anteriºrmente a data tixada para aber-tura da
sessãº pública, via internet, nº endereçº eletrºnicº Iicitacºescºlatinarªgmail.cºm e
pºderãº ser ºbtidas pelº telefºne (E?; MTT-TESE, em dias úteis nº hºráriº de DTH às 16h.
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20.5 - Cie prazºs e as cºndiçôes para requerer IMPUGNAÇÃO deste edital sãº ºs previstºs
nºs gag 1“, aº e aº dº artigº rn na Lei nº aeeelee e alteraçãee.

20.5.1 - A5 impugnações deverãº ser apresenladae nº Prºtºcºlº Geral dº Municípiº de
Cºlatina-ES, siruada na AV. Angelº Giuberti, 343, Bairrº Esplanada, Cºlatina-ES, nº hºrariº
das12h às 1?h e, fºra dº prazº legal, nãº eerãº cºnhecidas.
20.6 - Fazem parte dº preeente edital integrandº-º de “fºrma plena, independentemente de
transcriçãº.:
205.1 -Aneaº l - Especincaçãea dº ººjetº licitadº;
20.62 - Anexº II - Termº de Referencia;
206.3 - Anexº III - Mºdelº de Credenciamentº;
20.6..4 - Anexº IV - Mºdelº de Declaraçãº (Atendimentº às Exigenciaa Haºilitatºnae]:
205.5 - Anexº III“ - Mºdelº de Declaraçãº [Menºr];
20.66 - Anexº VI - Mºdelº de Declaraçãº [Inexistência de Fatºa Snºewenienlea];
20.5? - Anexº VII - Mºdelº de Declaraçãº [Amºº 29 da Lei |:Iirçlãnica Municipal]:
206.8 - Anexº VIII - Mºdelº de Declaraçãº de Endereçº Eletrºnicº:
20.69 - Anexº IX - Mºdelº de Declaraçãº de Micrºempreaa ºn Empresa de Pequenº Pºrte:
205.10 - Anexº )( - Mºdelº de Declaraçãº de Cºnaentimenlº:
20.6.“ - Anexº Xl - Minuta da Ala de Regiatrº de Preçºe.
316.12 — Anexº XII - Minnie de Cºntierº

ZELEIJEI - Anexº XIII - Mºdelº de Mediçãº

Cºlatina. - ES.. 2? de deaernbrº de 2022.

DaltºnAntºniº Ferrari Júniºr
Secretariº lulºniciºal de Traneººrte. Trãnaitº e Segurança Púºlica
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Anexo II
TERMÚ DE REFERÉNCIÁ

1 - DE) ÚB-JETÚ:

1..1 - O presente termo de referencia tem por escopo subsidiar o procedimento Iicitatõrio., mediante pregão, sob
a forma presencial. com õnalidade de efetuar formalização de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para a execução de serviço de Corte e plotagem de placas de
sinalização viária em chapas de ACN-i e Película retrorrefiexiva, através da Secretaria Municipal de
Transporte, Trânsito e Segurança Pública.

2 - DAS ESPECIFICÁC ÚES E QUANTIDADES:

2.1 - As especificações, as condições para aquisição—. os lotes, as descrições dos itens e os quantitativos
estimados obedecerão ao disposto no ânexo l de demais Anexos..

2.2 - Cls quantitativos dos ohietos foram mensurados de forma estimativa, Iicando facultado ao Município de
Colatina adquiri-lo no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade. sem que caiba a empresa
vencedora gualguer indenização pelo quantitativo não reguisitado.

2.3 - Iªi existência de preços registrados não obrigará o Municipio de Colatina. a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação especifica. ou a contratação direta para a aquisição pretendida
nas hipóteses previstas na Lei Federal n..“ 8.556.333. mediante fundamentação. assegurando-se ao beneficiário
do registro a preferência. de fornecimento em igualdade de condições.

3 - Dil-lt JU STIFIEÁTIVA:

PI sinaliaação viária tem a finalidade de transmitir e orientar os usuarios sobre as condições de utilização
adequada da Iria, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar
comportamento adequado. de forma a. aumentar a segurança e ordenar os Huxos de trafego.

A implantação da sinalização viária vertical se faz necessária. em caráter de urgência para as vias municipais.
na área central e ªoairros, vez que estão desgastadas, inexistentes, e em diversos locais, fora de padroniaação
conforme os anexos das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTEM-l): que versam sopre
sinaliaação. regulamentação e advertência.

Ú codigo de Trânsito Brasileiro - GTEL, o qual foi instituido pela Lei nº. 3.503. de 23 de setemªpro de 1333. em
seu Art. 21 estabelece as competências especificas dos órgãos executivos rodoviários, das quais destacamos
as seguintes:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito. no ãmpito de suas
atrihuições;
(ml

lll - implantar, manter e operar o sistema de sinalização. os dispositivos e os
eguipamento—s de controle viário:
,.

rªts placas de sinaliZação viária são responsáveis por comunicar as regras de tráfego e outras condutas
regulamentadas para. o local, seguindo as regras estabelecidas no CTEl [Codigo Elrasileiro de Trãnsitozgt,
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eneuante as placas tepenimicas tem a tinalidade de indicar a Iecalizacâe de um determinade lecal em vias
públicas tante para se pedestres quente para es veicules.

Pªertante ªferilica-se que a centrataçâe desses sennçes e fundamental para a, centinuidade des services de
sinalizaçâe viária e para e cumprimente das leis de trânsite em virtude da necessidade da manutençâe e da
realizacâe de net-as sinalizações viárias. cem isse prepercienar um trânsite melher sinalizade e mais segure
para es meraderes e turistas que circulam diuturnamente nas ruas de municipie de Gelatina-ES. peis
tecnicamente Éustihcames que vias hem sinalizadas auxiliam de ferma determinante para que tenhames um
trânsite mais segure "sem ceme centripui sienihcativamente para a mehilidade uriaana.

4 - Dil-ll FÚRI'IMJI DE EXECUCÃÚ DD SERVICE):

4.1 - O senn'çe sera realizade de ferma PAREELADA e de acerde cem a necessidade de Municipie de Gelatina.

4.2 - O ehiete da centrataçãe devera ser entregue ne Almexarifade Central da Prefeitura Municipal de Gelatina.
situade na Jªw. Champagnat, SKN. Elairre lªu'larista. Gelatina-ES, ne herarie de DEBE] as 15:00, de segunda a
sexta-feira para cenferência;

4.3 - Ú praze- tetai para a finalização de cada serviço será definido na emissãº da Auterizaçãe de
ServicelFernecimente, de acorde com e quantitative e a complexidade de serviço, a ser expedida
pela Município de Ceiatina, a ser contado a partir de recebimente deste dºcumento pela empresa
vencedora.

4.4 - A execucao de service se dará da seeuinte farma:

a';- lª FASE:
Na auterizaçãe de fernecimentef'erdem de service a Centratante especilicara as medidas das placas a
serem certadas. baseade na demanda municipal. visande atender ae preiete de sinalizaçâe elaperade
especificamente para cada lecal e em cenfermidade cem e Manual de Sinalizaçâe Vertical de
CONTRAN.
Ú corte da Chama ACM deverá ser realizado em máquina CNE, de área útil mínima de Tqãmª
[Em 11 1,5m), a lim de ElprÚifEltEll' e máxime da Chapa ACFulI. Ú certe devera ser isente de rebarbas eu
berdas certantes (a empresa devera” pessuir maquina de certe de Chapa ACF-rl CNC cem área útil para
utiliZaçâe de placa de ACP-Il cem ne minime de T5 mª).

bi 2ª FASE:
D cºrte da película deverá ser realizado em máquina de corte eletrônico de Iareura mínima de
1 22 metres, a lim de apreveitar e mai—time a película. Ú certe devera ser isente de rebarbas eu perdas [a
empresa deverá pessuir máquina para certe eletrônice de peliculas cem ne mlnime 1.22 m de largura
eperacienali.

bi 3ª FÁSE:
A aplicaçâe [pletagemi na placa de ACM (já certadas nas dimensões"; deverá utilizar e precesse de
"máscara para adesivagem", nãe sende admitida a pletagem cem utilizaçâe de água. O material para a
"máscara" sera' fernecide pela Centratada..

4.5 - Case seia verilicada cgualcguer incempatibilidade ne fernecimente. e material deverei ser substituide. per
centa e ônus da GÚlªlTRiª-“ITADA. ne praze a ser estipulade pela centratante, nâe censiderade ceme prerregaçâe
de preze de entrega
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4.6 - Apos a conclusão de cada serviço. haverá a conferência e verilicação da SEMTRAN e um novo serviço só
poderá ser iniciado apos a liberação pela liscalização, sob pena de., caso não haia tal conferência e liberação, a
empresa vencedora será obrigada a refazer o serviço.

«ªl-.? - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) provisoriamente. no ato do recebimento dos materiais“; e
bf; dehnitivamente. em ate 05 [cinco) dias úteis, a center da entreçatinal do produto.. após aireriticação da
qualidade. quantidade e especilicação do obgeto e consequente aceitação.

4.8 - 0 recebimento dos serviços será processado por servidor designado pela SEMTRâN. que terá a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se lizerem necessários para
aceitar ou rejeitar os serviços realizados e materiais empregados.. efetuando o respectivo atesto na Nota
FiscalfFatura;

4.9 - Para. efetuar os testes que se lizerem necessários e efetuar o atesto na Nota FiscaIIFatura. o servidor
adotará o prazo de ate' DE (cinco]- dias corridos. contados a partir da data de recebimento do(s) serviçolís';
executadotsi:

4.10 - No caso de reieição do material empregado ou serviço realizado. o servidor designado emitirá Termo de
Reieição com análise do problema e indicará a penalidade a ser aplicada. caso caiba. e o prazo em que o
Contratado deverá substituir os materiais reieitados por outro que atenda plenamente às exigências deste
Edital, não podendo esse prazo ser superior a (11 (um? dia corrido, a contar da data de recebimento da
comunicação efetuada, devendo o novo material ser entregue sem qualquer l":-nus para esta última,
condicionado ao saneamento da situação a sua aceitação;

4.11 - Ú senriço deverá obedecer rigorosamente as normas e especihcaçães constantes neste instrumento
licitatório e as normas da ,ªiElNT, quais sejam:

4.11.1 - ,.lltBI'iT NBR 'iEª'iTQÉD'iB - Sinalização Vertical “Jiária - Chapas de Aluminio |Composto para
confecção de placas de sinalização - Requisitos e métodos de ensaio. Esta Norma especifica as
caracteristicas requeridas para a sua aplicação e implantação.

4.112 - ..lftBNT NBR 146442913 - Sinalização Vertical viária - Peliculas - Requisitos - Esta Norma
especilíca os requisitos mínimos para qualiãcação e aceitação das peliculas utilizadas na sinalização
vertical viária.

4.113 - ABNT NBR 1489122012 - Sinalização Vertical Viária - Placas - Esta Norma estabelece diretrizes
parao uso de materiais no projeto e implantação de placas de sinalização ª-rertical viária.

4.11.4 - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do EÚHTRAN, Volume I - Sinalização Vertical
de Regulamentação - Resolução GÚNTRÉN nª iEIIIi'ZIIIÚE;

4.115 - Manuai Brasileiro de Sinaiização de Trânsito do EDNTRÁN. “Volume II - Sinalização vertical
de Advertência - Resolução CDNTRiª-"ilªl nº 243,1“2ÚÚÍ

4.116 - Manuai Brasileiro de Sinalização de Trânsito do EÚNTRÁN, Volume lll - Sinalização
Vertical de Indicação - Resolução CONTRÁN nº HS.-"EGM,

4.12 - A empresa vencedora deverá manter seus funcionários equipados com os devidos equipamentos de
proteção individual [EPI's] e equipamentos de proteção coletiva [ERC'ct durante todo o periodo de trabalho.
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4.13 - Em caso de dúvida entrar em contato com a Eeeretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança
P'ÚÉIIIiCEI. pelo telefone (23?) EWT-364.

4.14 - Cls serviços deverão ser executados nas dependências da empresavencedora.

5 - DA GARANTIA:

6.1 - D preso de garantia dos serviços serei de II]? (sete) anos, contra quaisquer problemas técnicos ou
impropriedades. a contar da data do atesto na Nota FiscalfFatura:

6.2 - Ds materiais terão garantia de 6? (sete) anos devendo serem de primeira qualidade.. não sendo oriundos
de recondicionamento. remanufatura. reciclagem ou decorrente de fabricação por qualquer processo
semelhante. devidamente acondicionada. em caixas lacradas. de forma a permitir a completa segurança no
transporte:

6.3 - Todos os serviços executados pela Contratada deverão ser garantidos por no minimo E]? (sete] anos.
contados a partir da

s - [IA FIscALIZAçAo:

6.1 - A execução do contrato devera ser acompanhada e õscaliZada pelo servidor Jose Carlos Diniz. designado
pela secretaria responsavel. nos termos do art. 63”. da lei 666633.

6.2 - Ao servidor investido na função de fiscal., compete:

6.2.1 - Exercer de modo sistemático a Iiscalizaçâo e o acompanhamento da execução da atajserviço,
ohietivando verilicar o cumprimento das disposições contratuais.. técnicas e administrativas. em todos os
seus aspectos, inclusive o cumprimento das obrigações previdenciárias. sociais e trabalhistas com os
empregados que prestam serviços;

6.2.2 - Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade definidos neste
Termo de Referência:

6.2.2.1? tªlos casos descritos acima a empresa vencedora deverá corrigir. remover. reconstruir. ou
substituir. as suas expensas. no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verilicarem
vI'cios. defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados.

6.2.3 - Solicitar a empresa vencedora que os empregados estegam sempre usando uniformes, crachás de
identilicaçâo e equipamentos de proteção individual (Elªllu;

6.2.4 - Solicitar a empresa vencedora a substituição de qualquer material ou equipamento que apresente
defeito durante seu uso:

6.2.6 - Anotar em registro proprio, comunicando a empresa vencedora. as irregularidades constatadas,
informando praao para sua regularização, propondo ao Municipio de Colatina, quando for o caso., a
aplicação das penalidades previstas no Contrato:

6.2.6 - Paralisar os serviços sempre que veriõcar o descumprimento., pela empresa vencedora. de
quaisquer itens contratuais ate que sejam corrigidos;
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6.2.1" - Remeter para decisões. e prºvidências. que ultrapassarem a cºmpetência da fiscalizaçãº dº
cºntratº a apreciaçãº da Autºridade Superiºr dº Municípiº, para adºçãº das medidas cabíveis,
cºnsºante dispºstº nº art. E?, %% iº e 2“, da Lei nº õEõõHQElE.

? - DAS DBRIGAÇÚES DA EMPRESA VENCEDDRÃ:

Tªl - Prestar ºs serviçºs nas quantidades, prazºs e cºndições pactuadas, de acºrdº cºm as exigências
constantes nº Anexº l e neste Termº de Referencia, cºnfºrme dimensões e tipºs (letras, simbºlºs,
pictºgramas e ºutrºs-li especificadas. na ºrdem de serviçº, devendº tais serviçºs estarem sempre dentrº dºs
parâmetrºs, instruções, especil—ªi—cações, prºjetºs e detalhes estabelecidºs pela Secretaria Municipal de
Transpºrte, Trânsitº e Segurança Pública - SEMTRAN, em ºbservância as nºrmas legais, regulamentares,
resºluções e aplicáveis— a sinalizaçãº sara vertical.

?.2 - Emitir nºtas õscais nº 1ralºr pactuadº, apresentandº-as aº Municipiº de Cºlatina para ateste e pagamentº.

7.3 - Atender prºntamente as ºrientações e exigências inerentes a execuçãº dº ºbjetº cºn—tratadº.

TÁ- - Reparar, remºver, refazer ºu substituir, as suas expensas, nº tºdº ºu em parte, ºs itens nºs quais fºrem
veriõcadºs defeitºs ºu incºrreções resultantes da execuçãº dº ºbjetº, cºnfºrme definidº neste Termº de
Referência.

T.Ei - Assegurar aº Municipiº de Cºlatina º direitº de sustar, recusar, mandar desfazer ºu refazer qualquer
serralçºtprºdutº que nãº esteja de acºrdº cºm as nºrmas e especiações te'cni—cas recºmendadas neste Termº
de Referência.

T.E- - Assumir inteira respºnsabilidade pela execuçãº dºs sen'içºs.

T.? - Respºnsabilizar-se pela garantia dºs materiais empregadºs nºs itens sºlicitadºs, dentrº dºs padrões
adequadºs de qualidade, segurança, durabilidade e desempenhº, cºnfºrme previstº na legislaçãº em vigºr e na
fºrma exigida neste Termº de Referência.

?.8' - Respºnsabilizar-se pelºs encargºs trabalhistas, previdenciáriºs, fiscais e cºmerciais resultantes da
execuçãº dº ºbjetº deste Termº de Referencia.

T3 - lªlãú transferir para º Municipiº de Cºlatina a respºnsabilidade pelº pagamentº dºs encargºs
estabelecidºs nº item anteriºr, quandº hºuver inadimplência da empresa vencedºra, nem mesmº pºderá ºnerar
º ºbjetº deste Termº de Referencia.

Ill] - lªu'lanter, durante tºda a execuçãº dº ºbjetº, em cºmpatibilidade cºm as ºbrigações pºr ele assumidas,
tºdas as cºndições de habilitaçãº e qualiõcaçõº exigidas na licitaçãº.

Tfll - Manter prepºstº, aceitº pela Administraçãº, para representa-lº na execuçãº dº ºbjetº cºntratadº.

Tíltl - Permitir e facilitar a õscalizaçãº ºu supervisãº dº Municipiº de Cºlatina a inspeçãº das frentes de
trabalhº, em qualquer dia e hºráriº e prestar ºs esclarecimentºs sºlicitadºs.

Tflõ - lnfºrmar a fiscalizaçãº ºu supewisãº dº Municipiº de Cºlatina a ºcºrrência de qualquer fatº ºu cºndiçãº
que pºssa atrasar ºu impedir a cºnclusãº dºs seniiçºs.
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3.16 - Respeitar e fazer respeitar, sºb as penas legais, a legislaçãº e pºsturas municipais sºbre a execuçãº de
serviçºs em lºcais públicºs.

Tl? - Zelar pelº perfeitº cumprimentº, pºr parte de seu pessºal, das nºrmas estabelecidas nº cºdigº de
transitº brasileirº e das leis e nºrmas de segurança, higiene, dº trabalhº.

118 - Encaminhar relatºriº após a Iinalizaçâº da Autºrizaçãº de Fºrn—ecimentºI—lúrdem de Serviçº cºncluida
cºm ºs seguintes itens:

a) Lºgºmarca da empresa;
bj Númerº da atalinstrumentº cºntratual;
]I Númerº da ºrdem de serviçº;
:: Data de iniciº e data de términº dºs serviçºs executadºs;
) Lºcal da ºrdem de execuçãº dºs serviçºs;

- Relatdriº fºtºgraficº dºs serviçºs executadºs (chapas cºrtadas);
]I Termº de respºnsabilidade e garantia dºs serviçºs prestadºs, cºnfºrme durabilidade apresentada nº

termº de referência.
Du...—3103 D.CI

?.TEI - Prºmºver medidas de prºteçãº para a reduçãº ºu neutralizaçãº dºs riscºs ºcupaciºnais aºs seus
empregadºs, bem cºmº fºrnecer ºs equipamentºs de prºteçãº individuais - Elªl's necessariºs, tais cºmº
ºculºs, luvas, aventais, mascaras, calçadºs aprºpriadºs, prºtetºres auriculares, etc., fiscalizandº e exigindº
que ºs mesmºs cumpram as nºrmas e prºcedimentºs destinadºs a preservaçãº de suas integridades fisicas.

TED - Respºnder pºr tºdºs ºs acidentes de trabalhº durante º periºdº de execuçãº.

T.Ei - Cºmunicar imediatamente a Hisc—allizaçãº para as prºvidências necessárias, nº casº de qualquer
anºrmalidade ser ºbservada.

T2? - Cºmunicar º fatº imediatamente a nscalizaçãº, sempre que uma Autºrizaçãº de Fºrn—ecimentºf'Úrdem de
Serviçº nãº seja cumprida integralmente dentrº dº prazº prºgramadº.

?.23 - Respºnsabilizar-se pela utilizaçãº de material e pessºal capacitadº para a realiaaçãº dº serviçº.

1.24 - Entregar º Termº de Garantia dºs seniiçºs prestadºs, cºnfºrme durabilidade apresentada nº termº de
referência.

125 — Executar ºs serviçºs em maquina para cºrte eletrônicº de pellculas cºm nº mínimº 1,22 m de largura
ºperaciºnal e máquina de cºrte de |Shape AC:-lvl CNIS cºm área útil para utiliaaçãº de placa de ACM cºm nº mínimº
de ?.5 rnª:

B - DAS ÚERIGACÚES DD MUNICÍPIÚ DE COLATINA:

8.1 - Acºmpanhar e fiscalizar ºs serviçºs, atestar nas nºtas fiscaisiªfaturas e a efetiva execuçãº dº ºbjetº deste
Termº de Referencia.

3.2 - Rejeitar nº tºdº ºu em parte ºs itens entregues, se estiverem em desacºrdº cºm a especificaçãº e da
prºpºsta de preçºs da empresa vencedºra.

3.3 - Nºtificar a empresa vencedºra nº casº de irregularidades encºntradas na execuçãº dºs serviçºs
sºhcdadºs.
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8,4. - Solicitar reparo a correçaoe a remoção ou a supstituiçâo dos serviços em que se verificarem vI'cios.
defeitos ou incorreções.

3.5 - Fªrestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado-s pela empresa vencedora.

8.6». - ªplicar a empresa vencedora as sanções regulamentares.

E.? - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes a execução dos serviços que venham a ser
solicitados pelo-s funcionários da empresa vencedora ou por seus prepostos.

8.8 - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento as exigências
preestabelecidas.

EEI - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

E..“lt] - Exercer o acompanhamento e aliscalizaçã'o dos serviços prestados. por meio de servidores designados.
podendo sustar. recusar. mandar fazer ou desfaaer qualquer serviço que não estega de acordo com as
condições e exigências especificadas.

8.11 - Comunicar oficialmente a empresa vencedora quaisquer falhas verificadas no cumprimento da
Autorização de S-eonçoJfFornecimento..

8.12 - Dar o devido recebimento aos serviços fornecidos. apos verificação da sua quantidade.. qualidade e
especificações.

8.13 - Fornecer. mediante solicitação escrita da empresa vencedora. informações adicionais. dirimir duvidas e
orienta-los nos casos omissos.

SI - DCI PERÍODO DE VIGENCIA Dil-'I ATA DE FIIEGISITIÃ-tfllI DE PREÇOS:

3.1 - Ú prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será de 12 [do.-fe) meses
ininterruptos, contados da data posterior a de sua publicação no Diário [incial dos Municípios do Espi'rito Santo,
vedada a sua prorrogação.
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Anexo III

MÚDELD DE DEELARAÇÃÚ

CREDENEIAMENTÚ

Pregão Presencial nº 03132022

PID PREGOEIRO Uvª—. PREFEITURA PviUNIGIPâL DE CÚLATINP.

Ú abaixe assinadd, na qualidade de responsável legal pela. Empresa.............. devidamente inscrita ne CNPJ set: e nD
................. cem sede na RuaI'Av nº.....n... .Elaine....................... Cidade...............
UF ........ vem pela presente infºrmar a ii.-“Sª que eta ) Srª.?) ................................. . .................. Carteira de
Identidade nª ..................... e pessea autorizada a representar em tedes es atcs a pesseaguridica acima
citada durante a realizaçae de Pregae em eplgrafe pedende para tante eferecer new-s lances verbais transigir
renunciar a recurses requerer assinar entire praticartedes es ates referentes ao certame.

LÚCAL E DATA

Assinatura Identiiica'vel

(neme de representante legal da empresa devidamente censtituide de centrais secial eu representante legal)

Obs.: Deverá ser apresentada documento que cºmprove que c- subscritc—r tem perderes para a outorga.,
bem come e ºriginal da Carteira de Identidade de |Credenciada.
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Anexo IV

MDDELD DE neemaaçiie

DECLARAÇÃD DE ATENDIMENTÚ As EXIGÉNCIAS HABILITATdelas

Pregãº Presencial nº HEHEHE

II”-“ID PREGOEIRD DPI PREFEITURA MUNICIPAL DE CÚLIªITINI-ªt

D abaixe assinade, na qualidade de responsável legal pela Empresa..... devidamente inscrita no CNPJ sata 0 n'ª'
............................ com sede na Rua.-WI nº......... Bairro...................... Cidade.............
UF ........ D.ECI_I'3IFEA sob as penas da lei que satisfaz plenamente todas as exigencias habilitatórias
previstas na certame epigrafade em ebediencia as dispeste ne ineise'u'll. de art. riº da Lei nª III! EEÚLÚZ

LÚCAL E DÃTA

Assinatura Identihcavel
(neme de representante legal da empresa devidamente censtituíde de contrato seciaIÍI
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. ?“ DA CON STITUIÇAO FEDERAL

Pregão Presencial nº 9313022

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixe assinado, na qualidade de reepeneável legal pela Empreee............... devidamente inecrita ne CNPJ sei:: e nº
....... cem eede na RIIÉIJAI: nº.. Bairro.._..............._..., Cidade........_.....,
LIF ........ DECLARA para me IIFIS de diepeetd ne inciso V de art. 2? de Lei 8. EEBEÉG acrescida pela Lei n. 'ª'
&. 854.-,'33. que não emprega menores de 15 [demite-) anos em trabalho noturnº perigoeo DLI insalubre
e menºres de 15 [dezesse-is) anºs.

Reeealva [ee houver).: ()empregamee mendree. & partirde 14 [quaterzegà ende. na eendiçãd de aprendi.-aee.

LOCAL E DATA

Aeeinetura IdentiHcr-ível

(meme de repreeentente legal de empreee devidamente constituída de contrate genial:?
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Anexo VI

MDDELD DE DEELARAÇAÚ

DECLARAÇÃD DE INEXISTENEIA DE FATÚ SUPERVENIENTE IMPEDITIVD

Pregão Presencial nº 9313022

AD PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Ú abaixe assinada, na qualidade de respensawel legal pela Empresa........................ devidamente inscrita ne CNPJ sei; e nº
....................... tem sede na RuaJAªI' nº.. Bairro.._..............._..., Cidade........_.....,
UF ........ DECLARA, sei:: as penas da Lei de Que nãº existe fate superveniente impeditivo à sua
habiIitaçãD, e que aceita tsdas as exigencias de presente Edital, bem Geme nes submete a t-edas as
disposições eentidas na Lei 8666393 e suas alterações pesterieres,

Per serirerdade, tirmames a presente para que surta es devides efeitos legais..

LOCAL E DATA

Assinatura Identiheavel
[nente de representante legal da empresa devidamente ee-nstituide de eentrate social)
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Anexo VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 29 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL

Pregão Presencial nº 33133522

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA l'dUlªlICIPAL DE COLATINA

O abaixe assinada, na qualidade de responsável legal pela empresa..... devidamente inscrita no CNPJ ssh e nº
.............. cem sede na RuaªAar nº.........., Elairre........_............. Cidade.............
UF... ...... DECLARA sob as penalidades da Lei que nenhum des seus sdciss e qualquer das pessoas per
esses designadas para acempanhar :: certame encsntra- se ligada a qualquer das pessdas mencienadas ns
artige 29 da Lei Orgânica Municipal per matrimônis eu parentesce, ahm eu censanguinen, ate' a segunda grau
eu per addçãs.
DECLARA AINDA que nenhum das sdcius (proprietarios eu quctista; e qualquer das pesseas por esses
designados para accmpanhar e certame exerce eu já exerceu, nas ultimas [15 (seis]c meses. carga, emprega eu
funcâe pública na Administração Pública Municipal.

LOCAL E DATA

Assinatura Identilicavel
(nome de representante legal da empresa devidamente cunstituide de centram social?;
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ANEXO VIII

IIIIÚDELÚ DE ECLARAEÃÚ

Pregão Presencial nº 93132522

#. empresa . inscrita no CNPJ sei:: e n.“D ,per intermedie de seu representante legal e
(a) Srta; ., pertaddr da Carteira de Identidade Nº e de CPF n.º'
DECLARA seu endereçe eletrônico [e-mailª . telefdne (&qu (celulariu

para netihcar e receber decisões preferidas nd preeedimente. que terá validade para ciência
inequívoca. preduzinde efeites para contagem de praxes.

Local e data

Assinatura Identificáuel

[nome de representante legal da empresa devidamente eenstituide dd eentrate social)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OL! EMPRESA DE. PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 9313022

AO PREGOEIRAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

(NOME DA EMPRESA). detidamente inecrita ne CNPJ aeb e nº ........... ...... cem eede na Rua'LAª:
................................... n'ª'......... Elaine.............._._..., Cidade.............. UF......_, per mediaçãe de seu
repreeentante legal eta? Srta.) ......................................... DECLARA Seta penas da lei que eetá enquadrada
cerne MICROEMPRESAFEMPRESA DE PEQUENO PORTE nee termes de ineiee I e II de art. 3“ da Lei
Complementar nº 12332005, e para fins de obtenção das beneficios da referida Lei e suas alterações, nae eetar
incuree em nenhuma dae vedaçõee de art. 3“.. ªiº.

LOCAL E DATA

Aeeinatura Identiflcavel

(name dee sócias eu name de repreeentante legal da empreea devidamente constituída de eentrate ee-eial)
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CON SENTIMENTO

Pregãº Pre-sentia! nº 583112522

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Em eenfdrmidade com e Frei-siete na Lei nº 13303. de 2018. Lei Geral de Pre-teçãe de Bandas Peeedaie, LGPD,eta) (NOME) , inecritetal ne CPF set: e nº
, derauante deneminadeta) Titular. regietra eua manifeetaçâd livre.. infdrmada e

inequívoca, pele qual eencerda cem e tratamento de eeue dadee peeeeaie. para finalidade determinada e
cumprimenta da legislaçãd quente a publicidade e tranepareneia, pele Municipie de Colatina. deraii'ante
deneminade Centrelader, para que este teme deeieãee referentes ae tratamente de seus dados peeseaie, bem
Geme, para que realize e tratamente de tais dadee, envelvende eperaçãee eeme ae que se referem a CDIEIH,
prdduçãe. reeepçâe, elaeeineaçâ'e. utilizaçâe.. aeeeee. repreduçâe., tranemieeâd. dietribuiçãe, precessamente.
arquivamente. armazenamento, eliminação, avaliaçâe- eu eentrele da informação, medilieaçâe, cemunicaçãe.
transferência, difueãe eu extração.

LOCAL E. DATA

Aeeinatura Identilieável - Deelarante
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ANEXO XI

I'II'TINLITA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32522,
ED CIDADES Nº: ZDZZDIQEDTDDÚÚLDZÚÚÉÉ

Pelo presente instrumento o I'lI'TlJNIEÍPIEBII DE COLATINA. pessoa Éuridica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº ETIEEÍZBIÚÚÚI-H. com sede na av'. Angelo Giuberti, 343. bairro Esplanada,
Colatina-“ES. neste ato representado por seu Prefeito lvlunicipal. Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro.
casado. Engenheiro. portador do CPF: 49338244134, residente nesta Cidade. doravante denominado
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 93112022,
instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente
conforme Processo nº [1235532022 RESDLVE registrar os preços da empresa , inscrita noCNPJ sob o nº . com sede na RuaiAv nº Bairro

- . CEP.: neste ato denominada EDNTRATADA, representada por
[indicar a con—dição gurIdica do representante perante a empresa por ex socio, diretor procurador etc; Er. Ta]

. (nome completo. nacionalidade estado civil prohssão), inscrito no CPF sob o nD
portador da Carteira. de Identidade nº . residente e domiciliada na RuaI'Av.

Elairro -ES vencedora do Lote E nas quantidades estimadas,,
atendendo as condiçoes previstas no Instrumento Eonvocatdrio e mediante as cláusulas seguintes:

CLAD BULA PRIMEIRA - DD DBJETD

1.1 - O presente instrumento tem por otrieto registrar os preços dos serviços de formalização de Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a execução de serviço de Corte e
plotagem de placas de sinalização via'ria em chapas de ACM e Pelicula retrorrefletiva., atraves da Secretaria
Municipal de Transporte., Trânsito e Segurança. Pública constantes do Anexo I desta. Ata.

ELALI BULA SEGUNDA - DAS CDNDIEDES DE PRE STAEAD DE SERUIEDS

2.1 - D serviço será realizado de forma PAREELADA e de acordo com a necessidade do Municipio de Colatina.

2.2 - O objeto da contratação devera ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colatina...
situado na Av. Champagnat,, SEN, Elairro Marista, Colatina-ES., no horario de EIEizllli as 15:00, de segunda a
sexta-feira para conferência.;

2.3 - Ú prazo total para a finalização de cada serviço será definido na emissão da Autorização de
ServiçoFFornecime—nto, de acordo com o quantitativo e a complexidade do serviço, a ser expedida
pelo Município de Colatina, a ser contado a partir do recebimento deste documento pela empresa
vencedora.

2.4 - Caso seia verilicada gualguer incompatibilidade no fornecimento. o material deverá ser substituido, por
conta e ônus da GDNTRATADA. no praZo a ser estipulado pela contratante, não considerado como prorrogação
do prazo de entrega

2.5 - Apo-s a conclusão de cada serviço. haverá a conferência e verilicação da SEMTRAN e um novo serviço se
poderá ser iniciado apos a liberação pela Iiscalização. sob pena de. caso não haga tal conferência e liberação. a
empresa vencedora será obrigada a refazer o serviço.
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2.6 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-ã:
a“) provisoriamente. no ato do recebimento dos materiais; e
hj: deãnitivamente. em até UE [cinco) dias úteis. a, contar da entrega Enal do produto. após averiãcação da
qualidade. quantidade e especificação do obieto e consequente aceitação.

Z.? - O recebimento dos serviços será processado por servidor designado pela SEMTRAN. que terá a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega., realizar os testes que se fizerem necessários para
aceitar ou regeitar os serviços realizados e materiais empregados. efetuando o respectivo atesto na Nota
FiscalfFatura;

2.8 - Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota FiscalEFatura. o servidor
adotará o prazo de ate' EIS (cinco) dias corridos. contado-s a partir da data de recebimento do(s) serviçoiís';
eaecutadots):

2.9 - No caso de refeição do material empregado ou serviço realizado.. o servidor designado emitirá Termo de
Reieição com análise do problema e indicará a penalidade a. ser aplicada., caso caiba. e o prazo em que o
Contratado deverá substituir os materiais regeitados por outro que atenda plenamente às exigências deste
Edital, não podendo esse prazo ser superior a Dl [uma dia corrido, a contar da data de recebimento da
comunicação efetuada, devendo o novo material ser entregue sem qualquer ônus para esta última,
condicionado ao saneamento da situação a sua aceitação;

2.10 - Ú serviço deverá obedecer rigorosamente as normas e especificações constantes neste instrumento
licitatório e as normas da. ABNT, quais sejam:

210.1 - ABNT NBR “JEMS-QM?» - Sinalização lv'ertical Viária - Chapas de Piluminio Composto para
confecção de placas de sinalização - Requisitos e métodos de ensaio. Esta Norma especifica as
caracteristicas requeridas para a sua aplicação e implantação.

2.102 - ,.lltBNT NBR 'Irfltãríe'ltãlll'lã - Sinalização Vertical “Jiãria - Peliculas - Requisitos - Esta Norma
especifica os requisitos mínimos para qualificação e aceitação das peliculas utilizadas na sinalização
vertical viária.

2.133 - ÁBNT NBR 148913912 - Sinalização Vertical Viária - Placas - Esta Norma. estabelece diretrizes
para o uso de materiais no projeto e implantação de placas de sinalização vertical viária.

2.104 - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN. Volume I - Sinalização Vertical
de Regulamentação - Resolução SDF—ITRÁN nª 1803005;

2.105 - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do EÚNTRAN, Volume II - Sinalização Vertical
de Advertência - Resolução CÚNTRÃN nº 24352003:

2,105 - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do EÚNTRAN. Volume lll - Sinalização
Vertical de Indicação - Resolução CÚNTRÃN nº 4863531141

2.12 - A empresa vencedora deverá manter seus funcionários equipados com os devido-s equipamentos de
proteção individual (Elªl's) e equipamentos de proteção coletiva fEPC'c'jl durante todo o periodo de trabalho.

2.13 - Em caso de dúvida entrar em contato com a Secretaria Municipal de Transporte, Trãnsito e Segurança
Publica pelo telefone (233133384.
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21.15 - Ds ser-rides deverãe ser executadas nas dependências da empresa veneedera.

ELAU BULA TERCEIRA - DUB PRECOS

3.1 - Os preçes a serem pages sãe es definida—s ne Anette I desta Ata, e nele estãe ineluses tedes es custe-s.
dentre eles, tributes diretes e indiretes. enearges seeiais, segures, mãe de ettra e quaisquer despesas
inerentes a. prestaçâe des semiçes, nae aearretande nenhuma despesa entra a esta Municipalidade.

3.2 - Os preçes eentratades sãe Hates e irreaiustaveis, ressalvade e dispeste na cláusula duinta deste
instrumente.

3.3 - A existência des preçes registradas nae ebrigara a Administraçâe a tirrear eentratações que deles pederãe
advir. facultada a realizaçãe de licitações especificas eu a centrataçãe direta para a aquisiçãe pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.565,93, mediante fundamentação assegurande-se ae beneieiárie de
registre a preferência para prestação des serviços em igualdade de eendiçães.

3.4 - Receberá a CONTRATADA. pele ferneeirnente de ebiete da presente Ata de Registre de Preçes, e valer
global estimado de R$ XLXXXJX ( xxxxxaxxxxxxa, xxxxxx e xxxxxxxx e xanax reais e atuante:
centavos )., eenferrne tahela de preçes eenstante de Anette Úl.

ELAU BULA QUARTA - DAS EDNDIEÚES DE RAEAIlIIllEI'rlTil]l

att - G pagamente será realizada mensalmente e de aeerde cent a prestaçãe de serviços., mediante a
apresentaçãe pela CCINTRAT'ADA, da Neta Fiseal, ae Municipie de Gelatina. acompanhada dos
documentos de regularidade tiseal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a
saben

a] Certitieade de Regularidade perante o Funde de Garantia por Tempo de Sewiçe - FGTS;
e] Certidae Negativa eu Certidâe Pesititra cent Eteite Negativa. de depites perante a Fazenda
Estadual - Estade Sede da Empresa:
e) Certidae Negativa eu Certidãe Pesitiva cem Eteite Negativa. de debites perante a Faaenda
Municipal - Municipie Sede da Empresa.:
d] Certidâe Negativa eu Certidâe Pesitiva sem Efeito Negativa. de de'eites perante a Justiça de
Trabalhe:
e] Gemprevaçãe da Inscrição ne CNPJ;
t] Certidão Negativa de Débitos [CND] Municipal, perante a. Fazenda Pública do
Município de Colatina.

4.2 - A Neta Fiscal e es demais deeumentes emitides pela CCIHTRATADA serão atestades pele
responsavel pele recebimente de dejete licitade e serãe encaminhadas para precessamente e
pagamento no prazo de 30 (trinta; dias ininterruptos após a respectiva apresentação

4.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de ordem Bane-ária, tioando a
CENTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para
emissão da respectiva Bªrdem Bancária.
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4.4 - Ocºrrendº errºs na apresentaçãº das Nºtas Fiscais ºu nºs dºcumentºs relativºs às ºbrigações
Úscaisrtrabalhistas. serã sºlicitada a CONTRATAÚA prºvidências para retincaçãº. ncandº
estabelecidº que º prazº para pagamentº será cºntadº a partir da data da regulariaaçãº da
pendência.

4.5 - A Nºta Fiscal deverá cºnter º mesmº CNPJ e razãº sºcial apresentadºs na etapa de
Credenciamentº e acºlhidºs nºs dºcumentºs da fase de Habilitaçãº.

4.6 - Qualquer alteraçãº feita nº Cºntratº sºcial, atº cºnstitutivº ºu estatutº que mºdi'nque as
infºrmações registradas nº certame. devera ser cºmunicadº aº lvlunicipiº de Cºlatina. mediante
dºcumentaçãº prºpria. para apreciaçãº da autºridade cºmpetente.

at.? - O Municípiº de Cºlatina pºderã deduzir dº pagamentº impºrtâncias que a qualquer títulº lhe
fºrem devidºs pela CONTRATADA, em decºrrência. de descumprimentº de suas ºbrigações.

4.8 - Para a efetivaçãº dº pagamentº a CDNTRATADA deverá manter as mesmas cºndições
previstas nº edital nº que cºncerne a prºpºsta de preçº e a habilitaçãº.

4.9 - Os preçºs prºpºstºs sãº fixºs e irreajustãveis. sem prejuiaº dº dispºstº nº incisº ll, alinea "".d
dº art. 55, da Lei nº EEEBEQE.

atm - Nenhum pagamentº será efetuadº ã empresa, enquantº hºuver pendência de liquidaçãº de
ºbrigaçãº financeira, em virtude de penalidade ºu inadimplência cºntratual.

amt - Nãº haverá, sºb hipºtese alguma, pagamentº antecipadº.

432 - É expressamente “vedadº aº prestadºr dº serviçº efetuar cºbrança ºu descºntº de duplicatas
atraves de rede bancária ºu de terceirºs.

CLAI] SULA lQUINTA - DA ALTERACAO DDS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Quandº º preçº inicialmente registradº, pºr mºtivº superveniente. tºrnar-se superiºr aº praticadº nº
mercadº, a Secretaria Municipal de Administraçãº cºnvºcará a CONTRATADA para uma nºva negºciaçãº., cºm
vistas à reduçãº dºs preçºs, pºdendº ºcºrrer º seguinte:

a; aceitaçãº da negºciaçãº, quandº a CÚNTRATADA aceitar a reduçãº dºs preçºs aºs limites
encºntradºs e cºmpatíveis aºs de mercadº., devendº ºs nºvºs preçºs serem registradºs na presente Ata
cºmº alteraçãº pºsteriºr;
bit negºciaçãº frustrada, quandº a CÚNTRATADA nãº aceitar a reduçãº dºs preçºs aº valºr de mercadº,
devendº. neste casº., a Eecretaria Municipal de Administraçãº. liberar a mesma dº cºmprºmissº
assumidº, e cºnvºcar as empresas remanescentes, respeitada a ºrdem classihcatºria, cºm vistas a
iguais ºpºrtunidades de negºciaçãº.

5.1.1 - Restandº a negºciaçãº frustrada apºs cºnvºcaçãº de tºdas as prºpºnentes credenciadas e
classificadas. º Municipiº de Cºlatina realizará a cºntrataçãº deserada pºr meiº de ºutrº certame licitatóriº
regular.
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5.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado nesta Ata, de forma a comprometer a
prestação dos serviços pela CONTRATADA,. de'rrer-se-ã obedecer ao seguinte procedimento:

a'; deverá a CÚNTFMTADA protocolar. respeitado o prazo detinido no subitem E.? da presente Ata,
requerimento de reequilíbrio economico-Enanceiro. devidamente iustihcado e instruído com documentos
que evidenciem a onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente assumidas. produzida
pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado atual. valendo-se.. por exemplo. de Notas Fiscais
antigas e recentes. dentre outros pertinentes. a guizo da Secretaria Municipal de Administração;
b) caberá a Secretaria Municipal de Administração a realização de pesquisas de mercado e demais atos
necessários, com vistas a verificação de ocorrência da maioração alegada pela CÚNTRATADA. naforma
prevista no inciso IV, art. 5" do Decreto Municipal nº 133952010;
e'; competirá a Comissão de Renegociação a ser designada por ato administrativo do Secretário
Municipal de Administração. a apreciação do requerimento de reequilíbrio. e ao Secretário de
Administração. a, homologação da respectiva decisão. apos parecer da Procuradoria-Geral deste
Município.

5.2.1 - Fica vedado a CÚNTRâTADA, interromper a prestação dos serviços, enquanto aguarda o trâmite do
Requerimento de reequilíbrio dos preços. sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato
convocatório-. nesta Ata de Registro e na legislação pertinente.

5.3 - Conlirmada a veracidade das alegações da CÚNTRâTADA e deferido. por decisão do lZÍlrgão Gerenciador.
o reequill'brio econômico-linanceiro requerido. deverá ser providenciada a publicação da alteração da fªlta de
Registro de Preços no Diário Oicial dos Municípios do Espírito Santo. para lins de validade do novo preço
registrado.

5.4 - Gs preços resultantes do reequilíbrio econômico-linanceiro terão a sua validade vinculada ao prazo de
vigência deste instrumento.

5.5 - No caso de indeferimento do requerimento, poderá a Secretaria Municipal de Administração liberar a
CÚNTFLÃTÁDA do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. mediante decisão fundamentada.

5.5 - Sendo a GDHTRÁTABA liberada. poderá a Administração convocar as demais empresas classiicadas.
respeitada a ordem classihcatdria. para lins de renegociação dos preços registrados.

E.? - É vedada a interposição de requerimento para reequilíbrio de preços antes de decorrido o prazo mínimo de
Em (noventa]. dias desde o último reequilíbrio ocorrido.

CLAII BULA SEXTA - [IDS RECURSDS FINANCEIRÚS

6.1 - As despesas inerentes a esta. Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias das
Secretarias l'uªlunicipais desta Administração que aderirem ã mesma e serão especilicadas ao tempo da
emissão da Autorização de Serviço.

ELÁU sum SÉTIMA - nas oasisecbes oa cor—amamos.

Teªl - Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências
constantes no Anexo I e neste Termo de Referência, conforme dimensões e tipos (letras., símbolos.
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pictºgramas e ºutrºs) especiiicadas na ºrdem de serviçº, devendº tais serviçºs estarem sempre dentrº dºs
parâmetrºs, instruçães, especiiicaçães, prºjetºs e detalhes estabelecidºs pela Secretaria Municipal de
Transpºrte, Trânsitº e Segurança Pública - EEMTFLAH, em ºbservância as nºrmas legais, regulamentares,
resºluçães e aplicáveis a sinalizaçãº Viaria vertical.

T..? - Emitir nºtas iiscais nº valºr pactuadº, apresentandº-as aº Municipiº de Cºlatina para ateste e pagamentº.

T.?» - Atender prºntamente as ºrientações e exigências inerentes a execuçãº dº ºbjetº cºntratadº.

?.:i - Reparar, remºver, refazer ºu substituir. as suas expensas, nº tºdº ºu em parte, ºs itens nºs quais fºrem
ueriiícadºs defeitºs ºu incºrreções resultantes da execuçãº dº ºbgetº, cºnfºrme dennidº neste Termº de
Referência.

?.5 - Assegurar aº Municipiº de Cºlatina º direitº de sustar, recusar, man—dar desfazer ºu refazer qualquer
sennçºiprºdutº que nãº esteja de acºrdº cºm as nºrmas e especiaçdes tecnicas recºmendadas neste Termº
de Referência.

TE - ªssumir inteira respºnsabilidade pela execuçãº dºs serviçºs.

T.? - Respºnsabilizar-se pela garantia dºs materiais empregadºs nºs itens sºlicitadºs, dentrº dºs padrões
adequadºs de qualidade, segurança, durabilidade e desempenhº, cºnfºrme previstº na legislaçãº em vigºr e na
fºrma exigida neste Termº de Referencia.

TB - Respºnsabilizar—se pelºs encargºs trabalhistas, previdenciáriºs, fiscais e cºmerciais resultantes da
execuçãº dº ºbjetº deste Termº de Referencia.

T.Ei - Nãº transferir para º Municipiº de Cºlatina a respºnsabilidade pelº pagamentº dºs encargºs
estabelecidºs nº item anteriºr, quandº hºuver inadimplência da empresa vencedºra, nem mesmº pºderá ºnerar
º ºbjetº deste Termº de Referencia.

?.ªliíl - Manter, durante tºda a execuçãº dº ºbàetº, em cºmpatibilidade cºm as ºbrigaçães pºr ele assumidas,
tºdas as cºndições de habilitaçãº e qualificaçãº exigidas na licitaçãº.

Til - Manter prepºstº, aceitº pela ªdministraçãº, para representa-lº na execuçãº dº ºbjetº cºntratadº.

Titi - Permitir e facilitar a Iiscalizaçãº ºu supervisãº dº Municipiº de Cºlatina a inspeçãº das frentes de
trabalhº, em qualquer dia e hºráriº e prestar ºs esclarecimentºs sºlicitadºs.

TTS - infºrmar a fiscalizaçãº ºu supervisãº dº Municipiº de Cºlatina a ºcºrrência de qualquer fatº ºu cºndiçãº
que pºssa atrasar ºu impedir a cºnclusãº dºs serviçºs.

TIE - Respeitar e fazer respeitar, sºb as penas legais, a legislaçãº e pºsturas municipais sºbre a execuçãº de
serviçºs em lºcais públicºs.

Tªl? - Zelar pelº perfeitº cumprimentº, pºr parte de seu pessºal, das nºrmas estabelecidas nº códigº de
trãnsitº brasileirº e das leis e nºrmas de segurança, higiene, dº trabalhº.

318 - Encaminhar relatdriº após a finalizaçãº da Autºrizaçãº de FºrnecimentºiCrrdem de Serviçº cºncluida
cºm ºs seguintes itens:

a) Lºgºmarca da empresa;
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]I Númerº da atafinstrumentº contratual;
c) Númerº da ºrdem de serviçº;
d) Data de iniciº e data de términº dºs serviçºs executadºs;
e) Lºcal da ºrdem de execuçãº dºs serviçºs;
fj Relatdriº fºtºgraficº dºs serviçºs executadºs (chapas cºrtadas);
g) Termº de respºnsabilidade e garantia dºs serviçºs prestadºs, cºnfºrme durabilidade apresentada nº

termº de referência.

?.19 - Prºmºver medidas de prºteçãº para a reduçãº ºu neutralizaçãº dºs riscºs ºcupaciºnais aºs seus
empregadºs, tem cºmº fºrnecer ºs equipamentºs de prºteçãº individuais - EPl's necessariºs, tais cºmº
ºculºs, luvas, aventais, máscaras, calçadºs aprºpriadºs, prºtetºres auriculares, etc., úscalizandº e exigindº
que ºs mesmºs cumpram as nºrmas e prºcedimentºs destinadºs a preservaçãº de suas integridades físicas.

?.ZÚ - Respºnder pºr tºdºs ºs acidentes de trabalhº durante º periºdº de execuçãº.

T.El - Cºmunicar imediatamente a fiscalizaçãº para as prºvidências necessárias, nº casº de qualquer
anºrmalidade ser ºbservada.

3-22 - Cºmunicar º fatº imediatamente a Escalizaçãº, sempre que uma Autºrizaçãº de FºrnecimentºfÚrdem de
Serviçº nãº seja cumprida integralmente dentrº dº prazº prºgramadº.

123 - Respºnsabilizar-se pela utilizaçãº de material e pessºal capacitadº para a realizaçãº dº serviçº.

T..?tl - Entregar º Termº de Garantia dºs sennçºs prestadºs, cºnfºrme durabilidade apresentada nº termº de
referência.

CLÁUSULA DITÁUÁ - DAS DERIGAÇÚES DO CONTRATANTE

8.1 - Acºmpanhar e fiscalizar ºs serviçºs, atestar nas nºtas fiscaisifaturas e a efetiva execuçãº dº ºbjetº deste
Termº de Referencia.

3.2 - Rejeitar nº tºdº ºu em parte ºs itens entregues, se estiverem em desacºrdº cºm a especificaçãº e da
prºpºsta de preçºs da empresa vencedºra.

3.3 - Nºtificar a empresa vencedºra nº casº de irregularidades encºntradas na execuçãº dºs serviçºs
sºhcnadºs.

BÁ- - Sºlicitar reparº a cºrreçãº, a remºçãº ºu a substituiçãº dºs serviçºs em que se verificarem víciºs,
defeitºs ºu incºrreções.

5.5 - Fªres—tar as infºrmaçôes e ºs esclarecimentºs que venham a ser sºlicitadºs pela empresa vencedºra.

3.6 - Aplicar a empresa vencedºra as sanções regulamentares.

&? - Prestar as infºrmações e ºs esclarecimentºs pertinentes a execuçãº dºs serviçºs que venham a ser
sºlicitadºs pelºs funciºnáriºs da empresa vencedºra ºu pºr seus prepºstºs.

BE - Efetuar inspeçãº cºm a tin-alidade de verificar a prestaçãº dºs serviçºs e º atendimentº às exigências
preestabelecidas .
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83 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

8.10 - Exercer o acompanhamento e a.f1scalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados,
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteia de acordo com as
condições e exigências especificadas.

8.11 - Comunicar oficialmente a empresa vencedora quaisquer falhas verificadas no cumprimento da
Autorização de SeonçofFo-rnecimento.

8.12 - Dar o devido recebimento aos serviços fornecidos, apos verificação da sua quantidade, qualidade e
especiãcaçães..

8.13 - Fornecer. mediante solicitação escrita da empresa vencedora. informações adicionais. dirimir dúvidas e
orienta-los nos casos omisso-s.

ELAU SULA NDHA - DD PRAZÚ DE VIGENCIA [IA ATA

EH - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses. contado-s da data posterior a
de sua publicação no Diário Úlicial dos Municipios do Espirito Santo, vedada a sua prorrogação.

ELAUSULA DÉCIMA - DDS PRDEEDIMENTDS DE ACDMPANHAMENTÚ E FISCALIZACAÚ DOS
SERVIÇOS:

10.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor ._Ionadir José Ferreira.
designado pela secretaria responsavel, nos termos do art. E?, da lei BÉEEFQE.

10.2 - Ao servidor investido na função de fiscal. compete:

102.1 - Exercer de modo sistemático a liscalização e o acompanhamento da execução da ata,-“serviço.
obietivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os
seus aspectos“:

132.2 - Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade dehnidos
neste Termo de Referência.;

10.22.1'3 Nos casos descritos acima a empresa vencedora devera corrigir. remover. reconstruir. ou
substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o obgeto do contrato em que se verilicarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados.

102.3 - Solicitar a empresa vencedora que os empregados esteiam sempre usando uniformes. crachãs
de identificação e equipamentos de proteção individual (EP'Il;

102.4 - Solicitar a empresa vencedora a substituição de qualquer material ou equipamento que apresente
defeito durante seu uso;

“3.2.5 - Anotar em registro proprio, comunicando a empresa vencedora, as irregularidades constatadas,
informando prazo para sua regularização. propondo ao Municipio de Colatina. quando for o caso. a
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aplicação das penalidades previstas no Contrato:

102.5 - Paralisar os serviços sempre que veriõcar o descumprimento. pela empresa vencedora. de
quaisquer itens contratuais ate' gue segam corrigidos;

10.2? - Remeter para decisões e providências que ultrapassarem a competência da liscalização do
contrato à apreciação da Autoridade Superior do Município. para adoção das medidas cabíveis.
consoante disposto no art. E?. %% 1D e 2“. da Lei nº 856641933.

10.3 - A õscalização será exercida no interesse exclusivo do Municipio de Colatina e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou responsabilidade na. execução dos serviços.

“3.4 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. inclusive se a CONTRATADA continua
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e gualiticação
exigidas na licitação.

ELALI BULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - A CONTRATADA gue não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais., serão aplicadas as
seguintes penalidades:

Eliª Multa;

bª Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da autorização de serviço:
o; Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Colatina e.
d') Declaração de inidoneidade.

11.2 - Sera aplicada multa, indenizatõria de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva ordem de serviço.
quando a CONTRATADA:

a) prestar os serviços, em desacordo com as especilicações constantes do presente instrumento efou da
ordem de serviço a ser expedida:
b) causar embaraços ou desatender as determinações da tiscalização;
c) transferir'ou ceder suas obrigações. no todo ou em parte. a terceiros.. sem prévia autorização. por
escrito. do Orgão Gerenciador:
d) cometer guaisguer infrações as normas legais federais. estaduais e municipais;
e]! praticar. por ação ou omissão. qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a
Administração ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos
causados.
f) descumprir guaisguer obrigações licitatõrias.-ªcontratuais;
g) se recuse a assinar a Ata. aceitã-Ia ou retira-Ia dentro do prazo estabelecido no edital.

11.3 - Ocorrendo atraso na prestação dos serviços. será aplicada multa de 03% [três décimos por cento) da
respectiva ordem de serviço. por dia de atraso.. até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
mesma.

11.4 - Sem prejuizo de outras sanções. aplicar-se-ã ã CONTRATADA a. pena de suspensão do direito de licitar
com o Municipio de Colatina. pelos prazos de Elõ Çseis'jr meses. 12 (doze) meses e por maiores prazos. em
liinção da gravidade da falta cometida.

11.5 - Quando o obãeto desta Ata não for entregue e aceito ate o vencimento do prazo estipulado. a sua
suspensão sera automática e perdurará ate' gue seja feita sua entrega, sem preãuizo da. aplicação da multa de
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10% (de;: per centeiº; da respectiva erdem de service.

11.6 - Sera aplicada a. penalidade de declaraçãe de inideneidade euande a CGNTRATADA, sem iusta causa.
nâe cumprir as ebrigações assumidas, praticande falta grave, delesa eu revestida de ma te", a Jêuize desta.
[Municipalidade independentemente das demais sançães cabíveis.

li.? - A pena de inideneidade será aplicada em despache liindamentade, assegurada defesa ae infrater.
penderada a natureZa, a. gravidade da falta e a extensâe de dane efetive eu petencial.

11.8 - Case esta Municipalidade exerça e direite de aplicar a pena de multa. este se ebriga a netiiícar a
CONTRATADA. iustincande a medida.

11.3 - As multas aplicadas deverâe ser recelhidas pela. Secretaria Municipal de FaZenda, dentre de praZe
imprerregável de lll] [dez]: dias uteis. centades da. data da netilicaçãe, independentemente de Éulgamente de
pedide de recensideraçãe de recurse.

11.10 - Pederai. ainda, a CDNTRATADA, a Jiuiae de Órgãe gerenciader. respender per perdas e danes.
independentemente das demais sanções previstas nesta. Ata.

ELALI BULA DÉCIMA SEGUNDA - DD CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRE)i DE FREEDS

12.1 - A CONTRATADA terá seu registre cancelade guande:
a'; descumprir as dispesições da presente Ata. de Registre de Preçes, de edital eu das leis aplicáveis ae
case“:

bf! nãe retirar a Auteriaaçâe de Serviçe. ne preze estabelecide pela Administraçãe. sem gustificativa
aceitável“;

c::a restar frustrada a renegeciaçãe de preçes. seja per maieraçãe eu reduçâe:
d) tiver deferida sua selicitaçâe de cancelamente;
e) estiver presentes razões de interesse publice.

12.1.1 - D cancelamente de registre devera" ser fermaIizade pela Secretaria Municipal de Administraçâe.
mediante decisâe fundamentada. ressalvada. em qualquer case. a aplicaçâe das sanções delinidas em lei.

12.2 - A CONTRATADA pedera selicitar a Administraçãe. mediante requerimente devidamente instruide, e
cancelamente de seu registre na ecerrência de fate superveniente, decerrente de case fertuite eu terça maier,
capaz de cempremeter a perfeita execuçâe centratual.

1.2.2.1 - Cenferme recemende a situaçãe, pedera a Administraçãe realizar as diligências que entender
necessárias para a. ªzerilicaçâe da ecerrência de fate alegade pela CDNTRATADA ceme ensegadera da
selicitaçãe de cancelamente.

12.22 - D cancelamente de presente registre de preçes, se deferide, semente terá validade após a publicaçâe
ne Diarie Dicial des Municipies de Espirite Sante. sende. desta ferma. vedada a interrupçâe na prestaçãe des
seneiçes, cuia reeuisiçãe. empenhe eu decumente similartenha side despachade antes dessa data.

cuíu sem DÉCIMA TERCEIRA - ea Pueucecâe

13.1 - O Órgãe gerenciader e respensavel pela publicaçãe na imprensa elícial, em resume, da presente Ata de
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Registro de Preços, nos termos do parágrafo único. do art. 61. da Lei nIJ 8.656.333.

ELAU BULA DÉCIMA IQUARTA - [IDS CASOS DMISSDS

14.1 - Ds casos omissos serão resolªn'dos de comum acordo. respeitadas as disposições da Lei nº 366633 e
suas alterações.

ELALI sum DÉCIMA QUINTA - [Io Fono

15.1 - Ds |Contratantes elegem o Foro da Comarca de Colatina. - ES., para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir da presente Ata de Registro de Preços.

125.2 - Estando assim detidamente contratados tirmam a presente Ata que e lavrada em III? [duas) vias para um
so': Em e efeito.

Colatina - ES, de de 2322.

EÚNTRATANTE CONTRATADA
MUNICIPID DE EDLATINA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO XII

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DEICGNTRATÚ Nº MEME, QUE |SELEEIRAlt-ll ENTRE
Sl 0 MUNICIPIO DE COLATINA E A EMPRESA W.
ID CIDADES Nº:2Ú22.Ú19EÚ?ÚÚÚÚ1.ÚE.ÚÚÉS

O Município de ColatinafES, _pessoa iurldica de direito interno. inscrito no EMP.] sob o n.º'
211553235391-7'4. com sede na Avenida Angelo Giuberti. 343, Bairro Esplanada, ColatinaiES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. João Guerino Ei-aiestrassi, brasileiro. casado. Engenheiro.
portador do CPF: 49338244134. residente nesta Cidade, doravante denominada EÚHTRATANTE e de outro
lado a empresa .. neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número

. com sede na. , representada. pelo Sr. , (qualificação e
endereço;. (situação iuridica perante a empresa). tendo em vista o que consta no Processo nº 235032922. em
obsewãncia as disposições da Lei n'D B.BEBESB e suas alterações. resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico n'ª HEHEHE? detidamente homologado pela autoridade competente
em xxixxjxxxx. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - [ID OBJETO:

1.1 - O obieto do presente Termo de Contrato e a para futura e eventual contratação de empresa especialiZada
para a execução de serviço de Corte e plotagem de placas de sinalização-ªriana em chapas de ACM e Pelicula
retrorrefletiº-ra. atraves da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública. conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Anexol e Anexo II do Edital.

e - oa VIGENCIA:

2.1 - O contrato a. ser firmado, em decorrência desta licitação, vigorará por 12 [dele) meses, a partir da. data
subsequente ã sua publicação no Diário Oficial dos Municipio do Estado do Espirito Santo., podendo ser
prorrogado por ate' Bl] meses. na forma da. Lei 866633 e suas alterações.

2.2 - Este Termo de Contrato vincula-se a autorização de fornecimento ao Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora.

3 - DO VALOR:

3.1 - Ds preços a serem pagos são os definidos no Anexo I deste contrato, e nele estão inclusos todos os
custos. dentre eles. tributos diretos e indiretos, encargos sociais. seguros, mão de obra e quaisquer despesas
inerentes a prestação dos seniços. não acarretando nenhuma despesa extra a este CONTRATANTE.

3.2 - Os preços propostos são lixos e irreajustaveis. sem preguizo do disposto no inciso II, alinea "d'". do art. 65.
da Lei nº 355633.

3.3 - Receberá a CONTRATADA. pelo fornecimento do objeto do presente contrato., o valor global estimado
de R$ xx.xxx,xx [ xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx, e xxxxx reais e xxxxxx centavos ]i. conforme
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tabela de preços constante do Anexo I.

4 - DA DDTAEAÚ ÚREAMENTARIA:

4.1.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão a conta. das respectivas dotações orçamentárias dos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especilicadas ao
tempo da autoriaacão de fornecimento.

5 - DD PAGAMENTO:

5.1 - Ú preso para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital do Pregão,
identilícado no preâmbulo.

EI - DD REAJUSTE:

6.1 - Cls preços a serem contratados serão lixo—s e irreagustaveis pelo prago de 12. (doze) meses, contados a
partir da assinatura do contrato.

6.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do aIuste ser prorrogado, os preços poderão ser
reaiustados visando garantir o equilibrio economico Iinanceiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-lvl
(Indice Geral de Preços - Mercado).

? - DA ENTREGA E. RECEBIMENTO [ID DBAETDFPRESTACAD DGS SERVICDS:

?.ªl - As condições de entrega e recebimento do obgeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

8 - DA GARANTIA:

8.1 - O praao de garantia dos serviços será de E]? (sete? anos. contra quaisquer problemas técnicos ou
impropriedades, a contar da data do atesto na Nota FiscaIIFatura:

8.2 - Os materiais terão garantia de CIT [sete) anos devendo serem de primeira qualidade, não sendo oriundos
de recondicionamento, remanufatura, reciclagem ou decorrente de fabricação- por qualquer processo
semelhante., devidamente acondicionada, em caixas lacradas, de forma a. permitir a completa segurança no
transporte:;

8.3 - Todos os serviços executados pela Contratada deverão ser garantidos por no minimo II? [sete) anos.
contados a partir da

e - DA FISCALIZAÇAD:

3.1 - A execução do contrato devera. ser acompanhada e Iiscalifada pelo serido—r Jonadir José Ferreira,
designado pela secretaria responsável. nos termos do art. E?. da lei 8666493.
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9.2 - riª—.o servidor investido na função de liscal. compete:

9.2.1 - Exercer de modo sistemático— a Escalização e o acompanhamento da execução da atafsenriço.
obietirrando Irerihcar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os
seus aspectos.:

9.2...2 - Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade delinidos neste
Termo de Referencia;

9.2-2.1) Nos casos descritos acima a empresa vencedora deverá corrigir.. remover. reconstruir. ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o ohgeto do contrato- em que se verificarem
vícios.. defeito-s ou incorreções resultantes da execução da obra. ou de materiais empregados.

9.2.3 - Solicitar ã empresa vencedora que os empregados estegam sempre usando uniformes. crachás de
identilicação e equipamentos de proteção individual (EPI).:

9.2.4 - Solicitar ã empresa irencedora a substituição de qualquer material ou equipamento que apresente
defeito durante seu uso;

9.2.5 - Anotar em registro proprio—. comunicando a empresa vencedora. as irregularidades constatadas.
informando prazo para sua regularização. propondo ao Município de Colatina. quando for o caso. a
aplicação das penalidades previstas no Contrato;

9.2.6 - Paralisar os serviços sempre que irerilicar o descumprimento. pela empresa vencedora. de
quaisquer itens contratuais ate' que segam corrigidos;

9.2? - Remeter para decisões e providências que ultrapassarem a competência da liscalização do contrato a
apreciação da Autoridade Superior do Municipio. para adoção das medidas cabíveis. consoante disposto no art.
E?. gªlº e 2ª. da Lei nº 96951993.

9.3 - A Iiscalização será exercida no interesse exclusivo do Municipio de Colatina e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços..

9.4 - CI cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a CONTRIÚITADA continua
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualiõcação
exigidas na licitação.

1D - DAS DERIGÁEÚES DÁ EÚNTRATÃDA

10.1 - Prestar os serviços nas quantidades. prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências
constantes no Anexo I e neste Termo de Referencia. conforme dimensões e tipos (letras. simbolos.
pictogramas e outros"; especificadas na ordem de serviço. devendo tais serviços estarem sempre dentro dos
parâmetros. instruções, especiõcações. proêetos e detalhes estabelecidos pela Secretaria lulunicipal de
Transporte, Trânsito e Segurança. Duplica - SEMTRAH. em observância as normas legais. regulamentares.
resoluções e aplicáveis a. sinalização viária vertical.

19.2 - Emitir notas Escais no I:alor pactuado. apresentando-as ao Municipio de Colatina para ateste e
pagamento.
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113.3 - Atender prºntamente as ºrientaçºes e exigências inerentes a execuçãº dº ºbjetº cºntratadº.

tºri - Reparar, remºver, refazer ºu substituir, as suas expensas, nº tºdº ºu em parte, ºs itens nºs quais fºrem
verilicadºs— defeitºs ºu incºrreções resultantes da execuçãº dº ºbjetº, cºnfºrme definidº neste Termº de
Referencia.

lidº - Assegurar aº Municipiº de Cºlatina º direitº de sustar, recusar, mandar desfazer ºu refazer gualguer
senaiçºiprºdutº que nãº esteja de acºrdº cºm as nºrmas e especiaçºes tecnicas recºmendadas neste Termº
de Referencia.

iÚE - Assumir inteira respºnsabilidade pela execuçãº dºs serviçºs.

ill? - Flespºnsabilizar-se pela garantia dºs materiais empregadºs nºs itens sºlicitadºs, dentrº dºs padrões
adequadºs de qualidade, segurança, durabilidade e desempenhº. cºnfºrme preiristº na legislaçãº em vigºr e na
fºrma exigida neste Termº de Referencia.

lilº - Respºn—sabilizar-se pelºs encargºs trabalhistas, previdenciáriºs, fiscais e cºmerciais resultantes da
execuçãº dº ºbjetº deste Termº de Referencia.

TELE! - Nãº transferir para º Municipiº de Cºlatina a respºnsabilidade pelº pagamentº dºs encargºs
estabelecidºs nº item anteriºr, quandº hºuver inadimplência da empresa vencedºra, nem mesmº pºderá ºnerar
º ºbjetº deste Termº de Referencia.

lºi—Ú - Manter, durante tºda a execuçãº dº ºbjetº, em cºmpatibilidade cºm as ºbrigaçºes pºr ele assumidas,
tºdas as cºndiçºes de habilitaçãº e gual—iiicaçãº exigidas na licitaçãº.

lºl—l - l'vlanter prepºstº, aceitº pela Administraçãº, para representa-lº na execuçãº dº ºbãetº cºntratadº.

filiªl - Permitir e facilitar a ºscalizaçãº ºu supervisãº dº Municipiº de Cºlatina a inspeçãº das frentes de
trabalhº, em qualquer dia e hºráriº e prestar ºs esclarecimentºs sºlicitadºs.

113.15 - infºrmar a fiscalizaçãº dº supervisãº dº Municipiº de Cºlatina a ºcºrrência de qualquer fatº ºu cºndiçãº
que pºssa atrasar ºu impedir a cºnclusãº dºs serviçºs.

iºiô - Respeitar e fazer respeitar, sºb as penas legais, a legislaçãº e pºsturas municipais sºbre a execuçãº
de senai—çºs em lºcais públicºs.

fºi? - Zelar pelº perfeitº cumprimentº, pºr parte de seu pessºal, das nºrmas estabelecidas nº cºdigº de
trânsitº brasileirº e das leis e nºrmas de segurança, higiene, dº trabalhº.

lºi—8 - Encaminhar relatºriº apºs a ºnalizaçãº da Autºrizaçãº de FºrnecimentºiÚrdem de Berviçº cºncluida
cºm ºs seguintes itens—:

a) Lºgºmarca da empresa;
b) Hºmerº da ataiins—trumentº cºntratual;
) Númerº da ºrdem de serviçº;
) Data de iniciº e data de términº dºs serviçºs executadºs;
) Lºcal da ºrdem de execuçãº dºs serviçºs;

- Relatºriº fºtºgráficº dºs serviçºs executadºs (chapas cºrtadas);
) Termº de respºnsabilidade e garantia dºs serviçºs prestadºs, cºnfºrme durabilidade apresentada nº

termº de referencia.
©533an
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“1.19 - Prºmºver medidas de prºteçãº para a reduçãº ºu neutralizaçãº dºs riscºs ºcupaciºnais aºs seus
empregadºs. bem cºmº fºrnecer ºs equipamentºs de prºteçãº individuais - EPI's necessariºs, tais cºmº
dculºs. luvas. aventais. mascaras. calçadºs aprºpriadºs, prºtetºres auriculares. etc.. hscalizandº e exigindº
que ºs mesmºs cumpram as nºrmas e prºcedimentºs destinadºs a preservaçãº de suas integridades fisicas.

IÚEÚ - Respºnder pºr tºdºs ºs acidentes de trabalhº durante º periºdº de execuçãº.

“3.21 - Cºmunicar imediatamente e hscalizaçãº para as prºvidências necessárias. nº casº de qualquer
anºrmalidade ser ºbservada.

10.22 - Cºmunicar º fatº imediatamente a Escalizaçãº. sempre que uma Autºrizaçãº de FºrnecimentºfOrde-m
de Serviçº nãº seja cumprida integralmente dentrº dº prazº prºgramadº.

18.23 - Pespºnsabilizar-se pela utilizaçãº de material e pessºal capacitadº para a realizaçãº dº serviçº.

113.24 - Entregar º Termº de Garantia dºs serviçºs prestadºs. cºnfºrme durabilidade apresentada nº termº de
referência.

IELZS — Executar ºs serviçºs em maquina para cºrte eletrônicº de peliculas cºm nº minimº 1.2.2 m de largura
ºperaciºnal e máquina de cºrte de Chapa ACM CNC cºm area Útil para utilizaçãº de placa de ACM cºm nº
minimº de ?,5 mª;

11 - DAS DBRIGACÚES DD CDHTRATANTE

11.1 - Acºmpanhar e fiscalizar ºs serviçºs. atestar nas nºtas fiscaisifaturas e a efetiva execuçãº dº ºbjetº
deste Termº de Referência.

11.2 - Peieitar nº tºdº ºu em parte ºs itens entregues. se estiverem em desacºrdº cºm a especificaçãº e da
prºpºsta de preçºs da empresa vencedºra.

11.3 - Nºtificar a empresa vencedºra nº casº de irregularidades encºntradas na execuçãº dºs serviçºs
sºlicitadºs.

11.4 - Sºlicitar reparº a cºrreçãº. a remºçãº ºu a substituiçãº dºs serviçºs em que se verihcarem viciºs.
defeitºs ºu incºrreções.

11.5 - Prestar as infºrmações e ºs esclarecimentºs que venham a ser sºlicitadºs pela empresa vencedºra.

11.5 - Aplicar a empresa vencedºra as sançães regulamentares.

11.1'r - Prestar as infºrmações e ºs esclarecimentºs pertinentes a execuçãº dºs serviçºs que venham a ser
sºlicitadºs pelºs funciºnáriºs da empresa vencedºra ºu pºr seus prepºstºs.

11.3 - Efetuar inspeçãº cºm a inalidade de verihcar a prestaçãº dºs serviçºs e º atendimentº as exigências
preestabel eci das.

11.3 - Efetuar º pagamentº nas cºndições pactuadas.
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11.10 - Exercer o acompanhamento e a iiscalização dos serviços prestados. por meio de servidores
designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfaa'er qualquer serviço que não estega de acordo com
as condições e exigências especiõcadas.

11.11 - Comunicar olicialmente a empresa vencedora quaisquer falhas verilicadas no cumprimento da
Autorização de SennçofFornecimento.

11.12 - Dar o devido recebimento aos serviços fornecidos, apos verilicação da sua quantidade, qualidade e
especiiicações.

11.13 - Fornecer, mediante solicitação escrita da empresa vencedora, informações adicionais, dirimir duvidas e
orientã-Ios nos casos omissos.

12 - DAS SANEOES ADMINISTRATIVAS:

12.1 - A CONTRATADA gue não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as
seguintes penalidades.:

e? l'vlulta';

b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da autorização de serviço;
cil Suspensão do direito de licitar junto com o Município de Colatina e.
d'; Declaração de inidoneidade.

12.2 - Será aplicada multa indeniZatõria de 10% [CIEE por cento) do valor total contratado, quando a
CONTRATADA:

a) causar embaraços ou desatender as determinações da iiscalização;
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte., a terceiros, sem prévia autorização., por
escrito, do CONTRATANTE;

c]: cometer guaisguer infrações as normas legais federais, estaduais e municipais“;
d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato gue, por culpa ou dolo, venha causar danos ao
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos
causados.

e]! descumprir guaisguer obrigações licitatõrias E contratuais.;
fl se recuse a assinar o contrato, aceita-Io ou retirã-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

12.3 - Ocorrendo atraso no inicio da prestação dos serviços, será aplicada multa de 0,35% (três décimos por
cento) do valor contratado, por dia de atraso, ate' o limite de 33% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato..

12.4 - Eem preguizo de outras sanções. aplicar-se-ã a CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar
com o Municipio de Colatina, pelos prazos de [ZIG (seis) meses, 12 (doze]: meses e por maiores prazos, em
função da gravidade da falta cometida.

12,5 - Sera aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem gusta causa.,
não cumprir as obrigações assumidas,, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a. julgo do
CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis..
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12.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despache fundamentada. assegurada defesa ae infrater.
penderada a natureza.. a gravidade da falta e a extensâe de dane efetive eu petencial.

12? - Case e CONTRATANTE exerça e direite de aplicar a pena de multa. este se epriga a netilicar a
CONTRATADA, iustilicande a medida.

12.8 - As multas aplicadas deiferãe ser recelhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda. dentre de preze
imprerreea'ªrel de 1D (dez) dias uteis. centades da data da netilícaçãe, independentemente de Éulgamente de
pedide de recensideraçãe de recurse.

12.3 - Pedera, ainda. a CONTRATADA. a guize de CONTRATANTE. respender per perdas e dance,
independentemente das demais sanções previstas neste edital.

13 - ee RESCISÃO:

13.1 - O presente Terme de Centrate pedera ser rescindide':

13.1.1 - per ate unilateral e escrite da Administraçãe. nas situações previstas nes incises I a.?ªíll e
WII de art.. ?3 da Lei nº 8.666, de 1393, e cem as censecguências indicadas ne art.. BU da mesma
Lei. sem prejui'ze da aplicaçâe das sanções previstas ne Terme de Referência, anexe ae Edital:
13.12 - amigavelmente, nes termes de art. T9, incise II, da Lei nº 8.565, de 1993;

13.2 - Os cases de rescisâ'e centratual serâe fe-rmalmente me-tivades. assegurande-se a CONTRATADA e
direite a prévia e ampla defesa..

13.3 - A CONTRATADA rece—nhece es direites da CONTRATANTE em case de rescisâe administrativa prevista
ne art. ?? da Lei nº 6.666. de 1933.

13.4 - O terme de rescisãe sera" precedide de Relatórie indicative des seguintes aspectes. cenferme e case:

13.4.1 - Elalançe des eventes centratuais ga cumprides eu parcialmente cumprides:
13.42 - Relacãe des pagamentes ga efetuades e ainda dei-rides“;
13.4..3 - Indenizações e multas.

14 - eas veeagees:

14.1 - E vedade a CONTRATADA:

14.1.1 - caucienar eu utilizar este Terme de Centrate para qualquer eperaçâe inanceira;
141.12 - interremper a execuçãe centratual seb alegaçãe de inadimplemente per parte da
CONTRATANTE. salt-re nes cases previstes em lei.

15 - eas ALTERAÇOES:
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15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 55 da Lei nIJ 8.656, de 1993.

15.2 - A CONTRATADA e obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se liaerem necessarios. ate' o limite de 25% ("i'inte e cinco por cento) do ".'alor inicial atualiZado
do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato..

15 - DDS CASOS ÚMISSDS:

16.1 - Os casos omissos serão decidido-s pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666. de 1993. na Lei nº 135.3], de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n|J EMITE, de 1390 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1? - oe Pueuceçâo:

l?.l - lncumhira' a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no Diário Glªcial
da União. no praZo previsto na Lei n'ª 8.656, de 1993.

18 - DQ FDRÚ:
18.1 - E eleito o Foro da Comarca de EolatinafES para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. EE., ê,?“ da. Lei nº 856633

Para Ermeza e validade do pactuado. o presente Contrato foi lavrado em [12 (duas; vias de igual
teor que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

COLATINA - ES. de de QUE?.

l'ªu'lUNIClPIÚ DE GELATINA REPRESENTANTE. LEGAL
CDP-ITRATANTE CÚNTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 _

2 _
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